
ESTADO DO CEARA
cl9

OBJETO: COÀMRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS TÉCNICOS JLIRÍDICOS
ESPECIALIZADOS NA EIÁBORAÇÃO DE PROJETO DE IM PLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA CÀMAP.A
MUNICIPAI DE POTIRETAMA - CE, A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (L.G.P.D), BEM COMO
SERVIÇOS TÉCMCOS JURÍDICOS ESPECTALIZADOS EM GESTÂO, MONITORAMENTO E PROTEÇÀO DE
DADOS _ LGPD, CONFORME LEI 13.709 DE 2018, ruNTO A CÁMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, DE
ACORDO COMAS ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAI.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Rg 58.000,00 (cinquentâ e oito mil reais)

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PAÇO: VEREADOR - JOAO NOGUEIRA DE HOLANDA

AVrSO DE CONTRATAÇÀO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N' DL 4OgI 2O25.C]MP

_$'íe-

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA"/CE.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA: I7IIoI2o25

FIM DO RECEBIMENTO HO&|BIO: 23:59 HORAS DO DIA: 22IIOI2O25.

ENDEREÇO DISPONÍ\rELr www.camarapotiretama.ce.eov.br.

ENDEBEÇO ELETBÔNICO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:E-
mail: contato(a,camarapotiretama.ce.eov.br.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO] GLOBAI

Ruà: tdilson Vieira. 554, CentÍo. Potiretanra -C[ [ mail: camaramunicipalpotiretãmaG)hotmôil.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretãma.ce.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA qb
PAÇO: VEREADOR - JOÀO NOGUEIRA DE HOLANDA

EDrrAr DE coNvocAÇÃo

EDITAL DE LICITAÇÃo DIspENsÁvEL N. 009/202ó_cMp

A Cârltara Municipal de Potiretama, através do Presidente o Sr. CLEYEBLANDIO PEEEIRA BEZERBA,
torna público, para conhecimento dos interessados, que através da Agente de Contratação a Sra. Ana Bruna de
Moura, realizará ContrataÉo Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento UINÔR fnfçO
GLOBAL, nos termos artigo 75, úciso II da Lei n' 14.133, de l9 de abúl de 2021, e ae exigências estabelecidas neste
Edital, e Termo de Referência / Projetó Básico e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir
defrnidos, objetivando a manifestação de eventuaie interessados em participar do presente processo em busca da
administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir,

I-DO OBJETO:
1.1 Constitú objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SER\aIÇOS TÉCNICOS

r.,BÍDtcos ESPECIALIZADoS NA E LABoRAÇÁo DE pRoJETo DE rMpúNTAÇÀo u abeeueÇÃo oa
CÁMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA _ CE, A LEI GERAL DE PRoTEÇÀo DE DADoS (L.G.P.D), BEM
COMO S.ER\,'IÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS EM GESTÀO,- MOMTORAMENTO E
PROTEÇÃO DE DADOS I,GPD, CONFORME I,EI 13.?09 DE 2018, JU}IIO A CÂMANA MUNICIPAI DE
POTIRETAMA. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO I DO EDITAL.

t.2 Compõem este Edital, além das condições específrcas, os segrrintes documentos:
1.2.1 - Anexo [: Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo II: Declarações;
1.2.3 - Anexo III: Minuta do Contrato;
1.2.4 - Anexo IV: Minuta da Proposta.

-. 2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.L. Participaçáo nâ presente dispensa se dará mediante o enüo de proposta de preços e documentos de

habiütação pelo thk disponível no eite da Câmara municipal de Potiretama, na aba Transparência, em seguida nos

botões: "Licitaçoes" -> "Contratâção Direta-Lei n" 14.133, de is de abril de 2021", o envio será pelo e-mail:

contato.@camaraootiretama.ce. eov.br.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Düeta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. Eetrangeiroe que não tenham representação legal no Brasil com poderes expreesoa para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente; Que atendam todos os requisitos do Eütal;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atiúdade compatível com o objeto desta licitaçáo;

2.1.5. As Pàssoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas

de licitar, ou contratar com a admiaistração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do

CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d. Inidôneos - Licitanteg Inidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. artor do anteprojeto, do Projeto Báeico/Iermo de reeferência ou do projeto executivo, pessoa frsica ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou foruecimento de bens a ele relacionados;

b. 
"-presa, 

isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico/Iermo de reeferência ou

do projeto executivo, ou empresâ da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

Rua: tdilson Vieira, 554, Centro. Poliretamà.CE [-mail: tamaramunicipalpotiretàm.1(Oholmail.com

CNPI: 41.286.634/0001-30 " w!vw.càmôrapôtiretama.ce.gov.br

DATA DO A\'ISO DA DISPENSA t7lrot2025
DATA IJMITE PARA APRES
PROPOSTAS

DAS ZZl1Ol2025, até as 23:59hrs

FORMA DE ENV-IO DAS PROPOSTAS
As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail
contato@camarâDotiretama.ce.gov.br. de acordo com
resolução de n'. 005, de 19 de abril de 2025.
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cÂruane MUNIcIPAI DE PoTIRETAMA CI?

PAÇO: VEREADOR -jOÃO NOGUETRA DE HOLANDA
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico o, srrbcontraffiqrando
a contratação versar sobre obxa, ser"viços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c. pessoa fisica ou jurídica que ae encontre, ao tempo da contratação, impossibütada de contrata! em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com
diigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
frscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liltra reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
e. gmpresaa controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
f. pessoa frsica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirrrlgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratâção de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista.
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substitúção a outra pessoa, Íisica ou

. jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudu.lenta da personalidade jurídica do
fornecedor;
2.2.3. oryarizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando neasa condição (Acórdão tt9 74612O14-
TCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratâção estáo progranadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçâmento do Poder Executivo, para exercício de 2025, na classifrcação: 1301 01 031 0001 2.063 - Gerenciamento
das Atividades Legislativas; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; sub
elemento de despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da CMP consignados no orçamento de 2026.

4 - DO VALOR ESTIMADO
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de RS 56.000'00 (cinquenta e oito mil reais).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
VAIOR ESTIMADO

TOTAL A SER
CONTRATADO

01

sER\rIÇOS CNTCOS ICOS ESPECIALIZADOS
NA EIÁBORAÇÃO DE PROJETO DE IMPIÁNTAÇÃO
E ADEQUAÇAO DA CAMARA MLTNICIPA]- DE
POTIRETAMA, CE, A LEI CERAL DE PROTEÇÀO DE
DA.DOS G.P.D

SRV 01 22.000,00

02
SER\TÇOS TECNICOS ruEilIú os pspE CIALIZADOS
EM GESTÃO, MONITO RAMENTO E PROTEÇÃO DE
DÁDOS _ LGPD, CONFOBME I,EI 13. 709 DE 2018

MÊS 06 36.000,00

5. PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE ITABILITAÇÀO E PROPOSTA DE
PBEÇO/COTAÇÃO
5.1 .A presente átp"n", frcará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 ORÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da

dilrdgação no site àa Câmara Municipal de Potiretama: www.camarapotiretama.ce.sov.br, na aba Transparência,

". ""guidu 
nos botões: "Licitações" -> "Contratação Dtetâ-Lei f 14.18J12O27", as propo§taa de preços e os

respectivos docomentos deverâo ser encaminhadas para e-mail: contato@camarapotiretama.ce.gov.br-

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.l Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentoa de habilitaçáo junto a sua proposta de preços, na forma preústa no

Anexo I - Termo de Referência / Projetó Básico'

7 - PROPOSTA DE PBEÇO:

Rua: Édilson Vieira, 55,i, Centro, Potiretama'CE f -mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 4 'l.286.634/0001 -10 - wr!w.camarapotiretama.ce.gov.br
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7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as eígências deete Edital serão desconsideradas
julgaado.se pela sua desclassíficação.
7.1.1.0 valor proposto pelas licitantes para fornecimento dos produtos nâo poderá ultrapassar o valor do orçamento
do Município previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0l (uma) via datilografada ou digitada, deüdamente
assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:
a) A indicaçâo da razáo soeial da Licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e endereço

completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. Sâo facultativas as informações dos dados
referentes ao número de banco, agência e conta correEte nesta etapa da licitação, sendo obúgatória, posteriorúente,
para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos'serão de exclusiva responeabilidade da licitante, não the assistindo o dieito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, conforme o caso, expressa em
Eeal G$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos, necessários para o atendimento do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, taxas,

- fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
üreta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos
com os sen iços necessârios à execução do objeto em pedeitas condiçôes a manutenção dos serriços.
d) Ocorrendo üscrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeüos, devendo o(a) Agente de
Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.
fl A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representânte, Iegalmente constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 6O (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope,
sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) Ae cotações de preços apresentâdas inicialmente, terâo caráter de propostas de preços e caso nenhuma proposta

complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotação com menor valor, será considerada a proposta
vencedora.
?.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o

algaúsmo e extenso, prevalecerâ o extenso, Não será permitido alterar valor da propoetâ por erro, sendo o mêsmo
desclassificado.
?.1.4. Os preços constantes da proposta do ücitante deveráo conter apenas duas casas decimais após a ürgula,
cabendo ao licitânte proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimaie dos

centavoa, e deverâo ser cotados em moeda corrente nacional,
?.1-5- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o düeito de pleitear
qualquer alteraçâo dos mesmos, sob alegação de erro, omisaão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

.-. ?.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em

especial quanto à especifrcação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e formalização
d.a dispensa, bem como a aceitação e sujeição integnal às suas disposições e à legislação aplicável I-ei n' 14.133, de I
9 de abril de 2021.
7.1.7- Será desclassifrcada a proposta vencedora que:
1. contiver ücios insanáveis;
2. não obedecer às especficações técnicas pormenorizadag neste aviso ou em seus anexos;

3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçáo;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou seus anexos, desde que insanável.

7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executâr a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, âpresente preços globa1 ou udtários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatór:io da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
i- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumento§ de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medldas provisóriae e convenções coletivas de trabalho vigentes.

&DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será verifrcada a

Rua: Idilson Vieira, 554, Cêntro, Potiretàma"CE t"mail: carnaramunicipalpotiretam.r@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - ryww.camaÍàpotiretàmà.ce,gov.br
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conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à
adequaçáo do o§eto, à compatibilidade do preço em relaçáo ao estipulado pâra a contratação, bem como os
documentos de habilitação apreeenÍâdos.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçáo, será declarada
desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta
atender a todas as condiçôes do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da üspensa- 8.4.

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares,
conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para frns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifrcações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor reqüsitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, aasim
sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

.- 8.8. Encerrada a anâlise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aúso de Contrataçáo Direta.

9_ DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO
9.T. DA IIABILITAÇÃO JURÍDICA
9.1.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta;
9.1.2. Begistro comercial, no caso de empresa individual;
9-1-3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor e todos oe aditivos, devidamente registrados, em se

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
9.1.4, Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, aconpanhado de prova da diretoria em exercício;
9.1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALIIISTA
9.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);
9.2-2 - Prova de Inscriçáo no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
9.2.3 - Prova de regularidade parâ com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente na forma da l,ei.

. g-2-4 - Prova de situação regular frscal perante a Fazenda Naciona.l (CE-RTIDÃO NEGATM DE DÉBITOS
REI,ATIVOS AOS TRIBTITOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conJuNtA

RFB/PGFN n'1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: poúconjuntaRFBPGFNt8212014.htm-
9.2.6 _ CERTIFICADO DE REGUIÁRIDADE DE SITUAÇÁO. CRS, OU EQUIVAIENTE, peTante O GeEtOT dO

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou frIial da licitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNPJ com os demais documentoe apresentados na comprovação da regularidade Êscal e trabalhista,
da sede da licitante.
9.2.6 - PRovA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO,
mediante a apÍesentação de Certidão Negativa, nos termos do Título \rII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943, da jurisdição da sede ou frLial do licitante.
9.2.7. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N".9.85íU99, e ao inciso XXXII, do art. ?. da

Constitúção Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, conforme modelo constante dos anexos deste editâI.

9.3. DA QUALIFICAÇÀO ECONÔMICO _ FINANCEIRA

g.3.1. Certidâo negaúiva de falêrrcia. recuneracão iudicial ou extraiudicial, expeüda pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário indiüdual;
a.) Caso o licitante esteja em recuperaçáo judicial ou extrajudiclal, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de

recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, coníorme o caso.

b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração ofrcial da

Rua: Idilson VieiÍ4, 554, Centro. Potiretama -CE E-mail: camaramunicipalpotiretàma@hotmail.com
CNPJ: 41,286.634/0001'30 - www.camarãpoliretama.ce.gov.br
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autoridade juüciária competentê, relacionando os üstribuidores que, na Comarca de gua sede, tenham atribuição
para erpedü certidões negativae de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial.
9.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2(dois)
últimos exercícios sociais (á exigíveis e apresentadoa na forma da lei, deúdamente registrado no órgão competente
de origem). Os mesmos deverão eetar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabitidade) e
pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar deüdamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profrssional do Contador.
a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deveráo atender a todas as exigências da habilitação e
poderão subetituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1').
b) O balanço patrirnonial, demonstrâção de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há meuos de 2(dois) anos. (ki n" 14.133, de 2021,
art. 69, §6),

9.4. QUALITI CAÇÃO TÉCNICA
9.4.1. Apresentar pelo menos 0l (um) Atestado(s) em papel timbrado de Pessoa Jurídica, comprovando aptidão pelo
concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação (SEBVIÇOS TÉCNICOS
ruRíDICoS ESPECIALIZADoS EM GESTÂo, MoNIToRAMENTO E PRoTEÇÃo DE DADoS _ DA LEI GERAL
DE PROTAÇÃO DE DADOS - LGPD, CONFORME LEI 13709 DE 2018.) em caracrerísticas, este com
reconhecimento de firma, acompanhado do reapectivo contrato de prestação dos serviços emitente(e), dewendo conter
no minimo, as seguintes inÍormações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descúção do objeto e prazo contrâtado, e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato (com firma reconhecida)- Esses dados poderão ser
utilizados pela CÂMARA MIIMCIPAI DE POTIRETAMA-CE-CE para comprovação das informaçôes.
9.4-2. Ae Unidadee requisitantes, se resguarda no direito de dügenciar junto ao licitante emitente do
Atestado/Declaraçâo de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da tei rt" 14.13312027, visando a obter
informa@es sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execuçâo dos serviços e/ou
outros documentos comprobatórios do conteúdo.
9.4.3. Licitante deverá apresentar na data da sessão O1 (um) proâssional que possua nivel superior em Direito
deúdamente em dias com OAB e que possua no mínimo Capacitação de 20 Qloras) Certificado de Políticas de
Segurança de Informâção e atestado de capacidade técnica com as caracterfuticas condizentes com a função.
9.4.4- A Lj.citante deverá apresenta na data da sessáo 01 (um) profiesional que possua nível superior em Direito
deüdamente em dias com OAB e que possua no mínimo Capacitação de 20 (I{oras) Certificado de Encarregado de

Proteção de dados - DPO e atestado de capacidade técnica com as caracteísticas condizentes com a função.
9.4-5. A Licitante deverá apresenta na datâ da sessão 01 (um) profrssional que poasua úvel superior em Düeito
deúdamente em dias com OAB e que possuâ no mínimo Capacitação de 20 (Horas) em Curso de Facilitador em
LGPD e atestado de capacidade técnica com as caracteústicas condizentes com a funçáo.
9,4.6. Declaração que dispõe de profissionais, equipamentos, software, material e todo e qualquer inatrumento
necessário à execução dos serviços, que atendam as especificações tecnicas do Termo de Referência.
9.4.7. Declaração emitida pela própria empresa,licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçâo, conforme Árt. 67 inciso VI da Lei 14.133/21.

9.4.8. A âpresentaçáo de comprovaçâo empregaticia através dos segúntes reqúsitos:
a) EMPBEGADO: Carteira de Trabalho e Preüdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - DRT;
Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificaçáo do profrssional, bem como da informação da
(GFIP) dos últimos 03 (trôs) meses imediataEente anteriores a presente ücitação;
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, deúdamente registrado no órgão competente, comprovando que

paúicipa da eociedade, pelo menoe, desde o mês anterior ao da publicação deste edital;
c) DIBETOB: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos, desde o

mês anterior ao da pubücaçáo deste Edital, em se tratando de fuma individual ou limitada, ou ainda da ata
assembleia de sua investidura no cargo, deüdamente pubücada na imprensa ofrcial, em se tratando de sociedade

anônima; ou;
d) CONTRATO DE PBESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestaçâo de serviços, dentro do prazo de

validade, comptovando únculo profissional da empresa para cot:1 o prestador de serviço, com firma reconhecida do

contratado e do contratante.

9.ó. DECIÁBAÇÔES
9.5.1. Apresentar declaração unificada constante do Anexo II do edital.
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10. DA \,'ERIFICAÇÃO DAS CONDIçOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇAO
10'1 como condição prévia ao exame da- documentação de habütaçâo do licitaute detentor da propostâclassúcada em primeiro lugar será verficado o 

"lreotual descumpr-imento a." ãoaiç0"" d,e pârticipação,através dos seguintes procedimentos:
10 1 2 verificação da existênciâ {e s11ca9 que impeça a participação neste processo ou a Íutura contratação,Bediante a consultâ Cadastro Nacional dà Empresas Inidôneas e Suspensas _ CEIS.1o'1'3' Cadastro de Fornecedores e Prcstadores de Serviços da Câmàra Muaiapãt d. roti"eta-a;.a' A consulta aos cadastros será realizada ell1 nome da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por força do artigo l2-da Lei n" 8.429, tle 1992, que prevê, áentre as sanções impostas aoresponsávelpela prática de ato de improbidade administrativa, . p"oibiçao du contratar com o poa". p.iuu"o, inclusive poriutermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.
a)-A critério a autoridade, poderá ser iuntada documentação de comprovação aos requisitos exigidos.B)-Constatada a existência de sanção, a autoridade Competente reputará o licitante inabütado, por falta de- condição de participação.
c)-Caso necessário, a autoridade Competente poderá suspender a reunião para analisar os documentosapresentados, marcando, na oportunidade, novâ data e horário em que voltará . 

-"" 
,...oü-

11. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11 1' Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo seguirá para A judicaçâo do objeto e
Homologação do procedimento, pela Autoridade Competente, observado, .ro qi" 

"orü"", 
o íi"po"to do art. z1 da Lei

Federal n" I 4.7331 2021.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. Após a homologaÉo e adjuücação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
12.2-0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir cla data de sua convocaçào, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de Empenho/úrta
Contrato/Autorização), sob peDa de decair do direito à contratação, sem preju2o das sanções previatas neste Aviso de
Contrataçáo Direta.
12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administraçáo poderá encami:üá-Io para assinatura, mediante correspondência postal com aüso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolúdo no prazo de 03 (três) dias, a contar da data
de seu recebimento-
L2.2.2. O prazo previsto pârâ âssinatura do contrato ou aceitaÇáo da nota de empenho ou instrumento equivalente' poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual peúodo, por solicitação justificada do adjudicatário e âceitâ pela
Administração.
12.3. O prazo de vigência da contrâtação prorrogável conforme previsão nos anexos â este Aúso de Contrataçâo
Direta.
12-4, Na assinatura do contÍato ou do instÍumento equivalente será e*igida a comprovação das condições de
habilitação e contrataçâo consigrradas neste avieo, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato-

13. DA GARANTIA DE CONTBATO
13.1. Não haverá garântia contratual para o objeto deste instrumento convocatório.

14. DA SUBCONTRATAÇAO
14.1. Náo será permitido subcontratação o objeto deste irstrumento convocatório.

16. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

15.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento, mantendo durante toda a execuçáo
contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
15.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da conclusão do
sereiço, os motivos que impossibiliteu o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
15.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama.CE !-mail: camaramunicipàlpotiretama@hoimail.com
CNP.I: 41.?86.634/0001 -30 - wwv,,.ramarapotiretama,ce.gov.br
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15.4. Reparar, corrigfu, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo Êscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empÍegados;
15.5. Responsabüzar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Admiaistração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabüdade a fiscalizaçâo ou o acompânhamento dâ
execução contratual pelo contratante, que frcará autorüado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
15.6. Quando não for possível a veri-Êcação da regulaídade no Sistemâ de Cadastramento UniÊcado de
Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
nota fiscal para fils de pagamento, os segrrintes documentos: 1) prova de rcgularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
15.7. Responsabi.lizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, frscais, comerciais e

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabüdade ao contratante e

- não poderá onerar o objeto do contrato;
15.8. Comunicar ao frscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer ocorÍênciâ ânormal ou acidente
que se verúque no local da execução do objeto-
15.9, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a seguralça de pessoas ou bens de terceiros.
15.10. Manter durante toda â vigência do contrato, em compatibüdade com as obrigações aesumidas, todas as

condições exigidas pa!â habilítaçáo na licitação.
15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrâto, a reserva de cargos preústa em lei para pessoa com

defrciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como âs reservas de cargos previstas em
outras normas específicas.
15.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo frscal do

contrato, com a inücação dos empregados que preencheram as refeúdas vagas conforme disposto no ârt. 116,

parágrafo único da I ci rt" 14-13312O21.
15.13. Guardar sigilo sobre todas as informagões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
15.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no ümensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-}os, caso o

preústo inicialnente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do o§eto da contratação, exceto
quando ocorÍer algum dos eventos arrolados no art. L24,Il, d., da Lei n" 14.73312021,
15.15. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conheciúrento adequados, ao per{eito cumprimento das

cláusulâs do contrato, fornecendo os mâteriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

- quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tÉcnica e a legislação de regência.

15.16. Conduzir os trabalhos com estÍita observânciâ às normas da legislação peúinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições

de segurança, higiene e discipüna.
15.1, Náo pêrmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
pâra os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.
15.18. Promover, se for o caeo a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
15-lg 0. Providenciar a substitúção de qualquer profiseional envolúdo na êxêcução rlo objeto contratuâ.I, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratânte.
56.20. Respeitar os princípios de prot€ção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n'
13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas altera@es.
15.21. Vedar a utilüação, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo

em comiesão ou fitrção de confiança no órgão Contratante, noa termos do artigo 7'do Decleto n" 7.203, de 2010

cumprir com as demais condições constantes nâ proposta apresentada na licitação.
15.2i. Beeponsabfizar-se pelos ücios e danos decorrentee do objeto, de acordo com os artigos 72, 78 e L7 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990).
15.23. A Contratada deverá também dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental instrumental técnico

compatível e adequado para realüação dos reparos, substituições e têste üecessários;
15.24. A Contratada deverá executar os serviços através de profrssional(is) quaüfrcado(s), com cur§o técnico para as

diversas atiüdades de manutençáo, dentro de elevados padrões de qualidade e observando os procedimentos técnicos
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recomendados pelos fabricantes e legislação ügente sobre segurança do trabalho, devendo possuü experiência nas
áreas de &eios, reparo de motores e elétrica/eletrônica automotiva e áreas afin§,
15.25. Será admitida a terceirização de alguns serviços especializados pela CONTRATÂDA que somente possam ser
executados por profiesionais ou oflcinae altamente especializadas, tais retífrca, tornearia, alinhamentos e outros;
15-26. Não será admitida a injustificada terceirização de serviço de cuja responsabilidade seja da CONTRATADA;
15.27. Todos os servigos serão frscalizados, auditados e confeúdos a qualquer tempo ou seja: antes, durante e após a
conclusâo dos sertiços e até após a entrega da Nota fiecal, podendo ser também a qualquer tempo, rejeitado total o
parcialmente, se identificados e comprovados a prática de desídia quanto a execução dos serviços;
15.28. Prestar imediatamente as ürformações e os esclarecimeDtos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que seráo respondidas no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTBATANTE
16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e seus
anexos;
16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
16-3. Notificar o contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, paÍa
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
16.4. Acompanhar e fiecaüzar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
16.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'14.133/2021;
16.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execuçáo do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos neste termo;
16.7. Aplicar as eanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
16.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentea, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execuçáo do contrato.
16.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
16.10. Rêsponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equübrio econômico-flnanceiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 (quinze) tlias.
16-11. Nâo reeponder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execuçáo do contrato, bem mmo por qualquer dano causado a tercêüos em decorrência de ato do contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
16.12. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

16.13. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização conforme
Lei n' 14.133/21.

r7. DAS INFRAÇÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
1?.1. Comete iuÊação administrativa, nos termos da Iêi n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause glave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços púbücos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entÍegar a documentação exigida para o certame;
e) náo mantiver a proposta, salvo em decoúência de fato superveniente deüdamente justiâcado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrâtaçâo sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceúame ou prestar declaração falsa durante a

üspensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do ceÚame;

l) praticar ato leeivo previsto ao art. 5" da Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013.
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17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

17.2.1. Adveúênciâ, quândo o Contr.atado dor causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se justifrcar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);
17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do

subitem acima deste Contrâto, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §4', da
Lei);
1?.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas a1íneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei).
1?.2.4. Multa:
17.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
11-.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contrataçáo, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma
incompleta ou em desconformidade com as coudições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de

irregularidade nâ prestaçáo dos serviços/entrega dos pr.odutos, limitada sua aplieação até o máximo de 10 (dez)

dias.
77.2.1.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
l'i.2.4.1. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprirnento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n-

14.133. de 2021.
17.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de teparação
integral do dano causado ao Contlatante (a*. 156. §9')
17.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7).
17.5. Antes da aplicação da multa será facu'ltada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157).
1?.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8').
17.?. Preüamenle ao encaminhamento à cobrança jurlicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) üas, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
17.8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preyisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proúerem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de piogramâ de integridade, conforme normas e orientaÇões dos órgãos de

controle.
17.10. Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras ieis de licitações e

contratios da Administração Pública que também seJam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obserwados o to procedimental e autoridade
competente defrnidos na referida Lei n'14.133, de 2021, em seu artigo 159.
17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderâ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
conftrsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administtaçâo, à pessoa jurídica aucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos os casos, o

contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
17.12. O Contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançâo,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para frns de publicidade no Cadastro

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretanra CÉ t.mail: camaramuni(ipalpotiÍetaína@rhotnrail.com
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceie) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16f).
17.13. As sanções de impedimento de licitar e contrâtâr e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" L4-133127-

lE. DA D(TINÇAO CONTRATUAL
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal n' 14-13312O21, constituirão motivos para extinção do contrato, â qual
deverá ser formalmente motivadâ nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações:
I- não cumprimento ou cumprimento iregr.rlar de normas editaEcias ou de cláusulas contratuâis, de especifrcações,
de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das determúações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e frscalizar
sua execuçâo ou por autoridade superior:
Ill-alteração social ou modificação da fiaalidade ou da estrutura da empresa que restrüja sua capacidade de
conclui o contrato;
fV.decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçáo do contrato;
YI- razões de interesse público, justiôcadaa pela autoridade máxima do órgáo ou da entidade contratante;
\{II - não cumprimento das obrigaçôes relativas à reserva de cargos preústa em lei, bem mmo em outras normas
específicas, para pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz-
18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supressão, por parte dâ Aílmin;stração, de obras, senriços ou compras que acarrete modi6cação do valor inicial do
contrato a-lém do limite permitido no art. 125 da Lei n' 74.13312027
II- euspensáo de execução do contrato, por ordem escrita da Adninistração, por psazo superior a 03 (três) meses;
Ill-repetidas suspensões que totalizem g0 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizaçâo pelas sucessivas e contratualmente impreústas desmobüzações e mobilizações e outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota frscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos deúdos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- náo Lberaçâo pela Administração, nos prazos contratuais, de rárea, local ou objeto, para execução de obra, serviço
ou foinecimento, e de fontes de materiais naturais especifrcadas no projeto, inclusive devido a atrâao ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desoeupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
18.3. As hipóteses de extinçâo a que ae referem os incisos II, III e IV do item 2. Observarão as seguintes
disposições:
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticâdo, do qual tenha participado ou para o qual
tenha contribuído;
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspenaão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equübrio econômico-financeiro do conhato, na forma da
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.73312021.
19.4. Os emitentes das garantias preústas no art. 96 da Lei n' 14.1,3312021 deverão ser notiicados pelo
contratante quanto ao início de proceeso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.
18.6. A extinção do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da Admiústração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deveráo ser precedidas
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
18.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver eofrido e terá direito a:
I- devoluÇáo da garantia;
If- pagamentos deüdos pela execu@o do coutrato até a data de extinção;
III- pagamento do custo da desmobilização.

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiÍetama@hotmail.com
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18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
preüstas na Lei n' 71.L3312O2L, as seguintes consequôncias
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
II- ocupação e utilização tlo local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execuçáo do çontrato e necessários à sua continuidade;
III- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decotrentes da não execuçâo;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias. quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Púb1ica;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administraçáo Pública
e das multas aplicadas.
18.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Ordenatlor
de despesas da câmara municipal competente.

19. DA RECISÃO CONTRATUAL
19.1- O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
19.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, sewiços ou compras que acarrete modiflcação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.' 14.13312021";
19.1.2. Suspensão de execuçâo do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses;
19.1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e ruobilizaçôes e outras previstas;
19.1.4. At,-aso superior a 02 (dois) meses, contado da emissâo da nota frscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administraçáo por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
19.1,5. Não liberação pela -r\dministraçáo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de ser-viço
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive deviclo a atraso on
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupaÇão de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
19.1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1,2, 1.3 ê 1.4 observarão as seguintes disposiçôes:
1.9.1.7. Não serâo admitidas em caso de calamidade pública, de grave pertuúação da ordem interna ou de guerra,

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou pâra o

qual tenha contribuído:
19.1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até a
normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na folma da

alínea "d" do inciso II do câput do art. 124 da Lei n'74.13312021.

20. ALTERAÇÀO SUBJETryA
20.1- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que seiam

obserwados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; náo haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administraçáo à continuirlade do contrato.

21. DA ENTBEGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO

21.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei n', l4.73gl2}2l, inclusive quanto às prorrogâções, alterações e rescisões, À ordem de

pagamento do objeto contratado será pago de acordo com a entrega de cada fase do projeto, devendo ser observado as

metricas estipuladu5 n2 1slel6 s seguir.

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE t.mail; câmarâmunicioaipotiretàm.l6 hotmail.(onl
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Mêdia por fasef,]TAPÂ -
20% vinte por
cento do projeto

01

Encontro, presencial ou online, com os servidores e colaboradore§ do órgâo para a
devida apreêentação e conscietrtüação acerca da Lei n' 1g-70gl2078 - Lei Geral de

Proteção de Dados (LGPD), a fim de familiariáJos sobre a importânciâ dâ noma e sua
aplicação

FASD DETALHAMENTO DOS SEEVIÇOS/DESCRIçÃO ITEM 01
Entrega do

l,roieto
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30% trinta por
cento do
projeto

02

. Realizar o mapeamento dos dados peesoais e do atual cenário do órgão em relação as
exigôncias da Lei Federal n'13.709/2018 - ki Geral de Proteção de Dados Pessoais,
contemplando as seguintes fases:

. Mapear, por meio de entrevistas com os responsáveis indicados pelo órgão, os
processos e fluxos que tratam os dados pessoais e quais os controles de segurança,
técnicos, administrativos e operacionais, utilizados, além de quais políticas e
procedimentos são utilizados no controle desses fluxos e tr-atamentos de dados
pessoais;

. Levantamento dos contratos existentes (pessoais, prestaçáo de serviços, licitatórios) e

sua conformidade com a LGPD, ideutificando a necessidade de atualização ou
inclusáo de cláusulas contraLuais;
Elaborar o inventário de dados, detalhando os dados pessoais coletados, área e

processo que o utiliza, fluxo(s) de trâtamento(s), identifrcação de sensibilidade,
.ernalidade, base legal de tratamento, prazo de retenção, local de armazenamento e

controle s de se

20% vinte por
cento do
projeto

03

. Elaborar relatório de diagnóstico identifrcando as não-conformidades no tratarnento
dos dados pessoais, bem como, plano de adequação a todos os artigos previstos na
LGPD, contemplando as

. seguintes fases:

. Recomendações para adequaçâo:

. Indicação de papéis, funções e responsabilidades que o órgão deverá estabelecer
(controlador, operador, encarregado);

. IndicaÇão das alterações contratuais necessárias (pessoais, prestação de serüços,
licitatórios);

. Indicaçáo dos processos e documentos que precisarão ser criados e elaborados para
adequaçáo a LGPD:

Recomendaçáo e descrição de procedimentos para o exercício do direito dos titulares de

na LGPDdados

20% vinte por
cento do
projeto

. Apoio pata a implantaçào do plano de adequação, bem como a elaboração

documentos necessários e demais etapas:
.Inclicação, odentaçào, recomendações e apoio para que o órgáo tenha condições de

elaborar e instituir:
. Comissão de Implantação e Gestáo de Proteção de Dados;
. Begulamentação e aplicação da LGPD;
. Encarregado pelos Tratâmentos dos Dados - DPO;
, Termo de uso e Política de Privacidade de Dados Pessoais;
. Programa tle Gr.rvernança em Privacidade de Dados Pessoais
. Indicação, orientação, recomendaçôes e apoio para que o órgão tenha condições de

elaborar e instituir políticas e documentos de proteçáo de dados, como:
. Relatório de Impacto a Proteção de Dados Pessoais;
. Polit ica de Segurança da lnformaçào:
. Plano de Resposta a Incidentes de Segurança e Privacidade;
. Politica de Acesso e Classifrcação de Dados;
. Código de Conduta e lntegridade;
. Termos de Confidencia[dade e Sigilo com os prestadores de serviços e servidores

Orientações acerca da criação do menu sobre Lei Geral de Proteçáo de Dados junto ao

portal dâ transpârência do site do órgão, contendo as informações necessárias conforme

" 
f,CpO, tais como os dados do Encarregado, Documentos e Canal de atendimento ao

dos

titular dos dados

10% dez por
cento, do
projeto

. Gestão de direito dos titulares, com o apoio ao órgão contro
dircitos dos titulares estabelecidos na política de privacidade, suporte no

relacionamento com os titulares dos dados, bem como a recomendação e descúçâo de

lador na garantia dos

rocedimentos o exetclclo dos seus direitos conforme a Lei Gerai de de

05
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Dados * LGPD, e, supot'ce nas respostas às Eotifrcações da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados;

' Avaliaçáo de conteúdo, docu$entos e informações no tocante a dados pessoais que
serâo tratados, respeitando os princípios da LGPD, bem como auxiüar no processo de
tratamento de novos dados percebidos pelo órgão, desde sua coleta ao seu descarte;

. Atividades de monitoramento e documentação;

. Orientações acerca das medidas Administrativas e Técnicas para a segurânça e
proteção dos dados;

. Esclarecimentos e orientaçôes acerca dos procedimentos adotados pela lci Geral de
Proteçâo de Dados - LGPD, e suas futuras atualizações;

. Revisáo contínua de Documentos, Políticas e Normas relacionadas a Gestão de Dados;

. Conscientizaçâo e treinamento contínuos junto aos servidores, colaboradores e
parceiros do órgão;

. Orientações e acompanhamento junto aos agentes de tratamento, em especial ao
E ncarregado/DPO do órgâo.

Gestão, análise, identificação e tratamento dos riscos e incidentes que permeiam os
tratamentos de dados realizados pelo órgâo

21.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS/SER\TÇOS, por p te da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a seÍem e[tregues, de aeordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibüdade Ênanceira da CONTRATANTE.
21.2.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretenüdos e a respectivâ quantidade, devendo ser entregue ao
benefrciráío do contrato no seu endereço frsico, ou enúada úa fac-simile ao geu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrôni.co, cujos dados constem do cadastro municipal.
21.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de serviço, oportunidade em que receberá o
ateeto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços seráo fornecidos em no máximo de 05 (cinco) dias corridos,
após emissâo da Ordeo de serviço.
21.2.3. A Execuçáo dos servigos será exigido que ocorra inintêrruptâmente durante às 24 (ünte e quatro) horas do

dia, nos casos de urgência e emergências.
21.2.4- O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabüdade civil do fornecedor por úcio de
quantidade, quaüdade ou ilisparidade com as especificações estabelecidas Íro anexo deste edital quanto aos produtos
entregues-
21.2.5. Os serviços devem aer entlegueê conforme soücitado na Ordem de serviço, obsewando ligorosamente ae

- especif.cações contidas no Instrumento Convocatôrio, no Termo de Referência e observâções constantes de sua
proposta, bem ainda as normas técnicas ügentes.
21.2.6. Para os serviços objetog deste certame, deverá ser emitida fatüra e nota fiscal em nome da CAMARA
MI-,"^{ICIPAL DE POTIRETAMA.CE.CE.
a). As informações necessárias para emissão da fatura e nota frscal deverão ser requeridas junto a CÂMARA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE-CE.
b)No caso de constatação da inadequa@o dos serviços fornecido às normas e exigências especi-ficadas neste edital, na
Ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imeüato ou no prazo máximo
de 24 (yintê e quatro) horas adequadoe às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na
forma da lei e deste instrumento.
21.3, Oe produtos licitados/contratados deverâo ser entregues, observando rigorosâmente as especificações contidas
no'fermo de Referência, oos anexoa deaae iustrumento e üsposi@es constantes de sua proposta de preços, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabüdade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhietae, preüdenciários, frscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação â terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se ver-ificarem
úcios, defeitos ou incotreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admirdstração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fornecimento, aáo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado,
21.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota FiscaVFatura

Rua: Edilson Vieira, 554, CentÍo, Potiretàma-CE E-mail: camaÍamunicipalpotiÍetama@hotmail.com
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apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serwiços executados.
21.4-1. O "âtesto" fica conücionado à verificaçáo da conÍormidade da Nota FiscallFatura apresentada pela
Contratadâ com os serviços efetivamente prestados.
21-5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada proÍidencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
21.6. Será efetuada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíweis, caso se constate que a Contratada:
21.6.1. Nâo produziu os resultados acordados;
21.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
21.7. Àntes do pagamento, a Contrâtante realizará consulta para verifrcar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
21.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, üa
agência e estabelecimento bancário indicado pela Conhatada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
21.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
21.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
21.11. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o

atraso, o valor deüdo deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados conr base na variaçáo do indice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DD, dir.rrlgado pelâ Fundâção Getúlio Vargas, no período compreendido entre
a data prel.ista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizaçôes nos
subperíodos inftrioÍes a 3o(trinta) dias.
21-12. Deverào ser emitidas faturas de encerramento ao frndar os vínculos deste Coatrato por esgotamento do objeto,
por final do prazo ou rescisáo contratual.
21.13. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

22. DO PREÇO, REAJUSTE E EQUIL1BBIO ECONÔMICO _ FINANCEIBO
22.1. Nos termos do art. 25, §?', da Lei n' 71.73312021, o presente edital consigna, como forma de mànutenção do
equilíbrio econômico-frnanceiro do contrato e reajustâmento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por
substituí-lo, caso mais favorável à Administraçâo Pública. como critério de atualização monetária.
22.2. A data"base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
22.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será conr:edida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei n'
11.1,3312021)
22..1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado tlurante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 cia Lei n'14.733/2021.

23. CONTROLE DA E}'ECUÇAO
23.1. Nos termos do art. 117 Lei n" 14.133, de 2021, será designado lepresentante para acompanhar e frscalizar a
execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
23-2. A fiscalizaçáo de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratatla, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, náo implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o § 2" do art. 140 da Lei n'14.133, de 2021.
23.4, O representante da Administração anotará em registro própdo todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
detetminando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obserwados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTBATIVAS
24.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da l,ei n" 1,1.133, de 2021, a Contr.atadâ que:
24.1.1. der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
24.7.2- deÍ causa à inêxecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao ftrncionamento dos
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serviços públicos ou âo interesse coletivo;
24.1-3, der causa à iaexecução total do contrâto;
24.L.4. detxat de entregar a documentâçáo exigida para o certame;
24.1.5. não mânter a proposta, salvo em decorrência de àto supewenieate devidamente justifrcado;
24.1.6. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
24.1.7. errseiú o retardamento da execuçáo ou da entrega do o§eto da üspensa eletrônica de licitação sem motivo
justifrcado;
24.1-8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falga durante a

dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
24.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
24.1,10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
24.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitação;
24.1.12. praticar ato lesivo previsto no art- 5" da Lei n" 12.846, de 1' de asosto de 2013
24-2. A Cottratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no subiteu acima frcará sujeita, sem prejuízo

-. da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
24.2.1. advertê1rcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifrcativos para a

Contratante;
24.2.2. Múta de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atrâso, na execuçáo dos serviços, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que

corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
24.2.3. Multa de 0,667o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a

critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
24.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega. sem prejuizo de demais sanções;
24.2.5- Multa de 1ó% (quinze por cento) em caso de recusa injustficada do adjudicatário em aesinar o contrato ou
retirar o instmmento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serwiço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inaümplente; e

24-2.6- 2OoÁ (ünte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato.
24.3. Também frcam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lêi n" 14-133, de 2021, âs empresas e os
profissionais que:

24.3.1. tenham sofrido condenaçáo definitivâ por praticar, por meio dolosos, fraude frscal no recolhimento de
quaisquer túbutos;

- 24.3.2. tenham prâticado âtos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
24.3.3- demonstrem não possuir idoneidade parâ contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
24.4. A, apkcação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento preüsto na Lei n' 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
24.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Forencedores.

26. DAS ALTERAÇÓES DO CONTRATO
26.1. Os contratos regidos conforme o art.724, da Lei Federal n" 14.73312021, poderão ser alterados, com as deüdas
justifrcativas, nos seguintes câsos:
T - unilaterâlmente pela Administração:
a) quando for necessária a modifrcação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou dioinuiçáo
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
II - por acordo entre as paúes:
a) quando necessária a modifrcação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contrâtuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposiçâo de circunstâncias supewenientes,
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relaçâo ao uonograma financeiro fir<ado
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sem a correspondente cortraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
c) para restabelecer o equilíbrio econômico.fiaanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortrdto ou
fato do principe ou em decorrência de fatos impreüsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do conhâto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no mntrâto-
d) Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍt. 124 d.a Lei Federal n' 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou aupÍessões de até 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor ioicial atuaüzado do contrato.
III - As altera@es uuilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Fedeal n' 14.133/2o21 não
poderão traasfrgurar o objeto da contrâtâção.
IV- Caso haja alt€ração unilateral do coutrato que aulnente ou diminua os encargos do contratado, a Administração
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-frnanceiro inicial.
V- A extinção do contÍato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Ênanceiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
\rI- O pedido de restâbelecimento do eq,rilí[6e econômico-Ênanceiro deverá ser formulado durante a ügência do

1 contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n' 14.133/2021.
VII- A formalizaçào do termo aditivo é conüção para a execução, pelo contratado, das prestaçõea determinadas pela
Administração no curso da execuçáo do contrato, salvo nos casos de justifcada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no pram máximo de 01 (um) mês.

26. DAFISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
26.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de contrato e pela equipe de

frscalizaçáo de contratos, representantes da Administração especialmente designados conforme estabelecidos pela
I ei n. 74.13312O21.
26.2. O frscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorÉncias relacionadas à execuçâo do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
26.3. O frscal do contrâto informará a seus euperiores, em tempo hábil para â adoçâo das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
26.4. O frscal do contrato será auxiliado peloe órgãos de aesessoramento juúdico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e eubsidiá-lo com informações relevantee para prevenir nscos na

execução contratual.
26.5. Na hipótese da contratação de terceiros preüsta no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes
regraa:
a) - a empresa ou o profrssional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisâo

das iaformações prestadas, firmará termo de compromisso de confidenciaüdade e não poderá exercer atribuiçáo

- 
própria e exclusiva de frscal de contrato;
L) I a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informaçoes

recebidas do terceiro contratado.

27. DA FBAUDE E DA CORBUPÇAO
2?.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do o§eto contratuâl. Para os propósitos deste item, defrnem-ae aa seguintes práticas:

a).,prática corrupta": oferecer, dat, receber ou solicitar, d eta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo

de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) ,,prática fraudulenta": a falsifcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de lÍcitação ou

de êxecução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou serB o

conúecimento de tepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços e[n níveis artifrciais e

nâo-competitivos;
d) "prática coercitiva'; causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

úsando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo frnanceiro multilateral, com o objetivo de impedü mâterialmente a apuração de alegações de prática

preústa neste subitem;
iZ) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo frnanceim multilateral
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promover inspeção.
27,1-1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorgâ de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatâr o envolúmento da empresa, diretapente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contÍato frnanciado pelo organismo.
27.1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição pâra a contrataçáo, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrâto vir a ser fi-nanciado, em parte ou integrâlmente, por organismo
frnanceiro multilateral, meüante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo fiaanceüo e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o ]ocal de execução do contrato e todos os documentos e registros
relacionados à licitagâo e à execução do contrato.
27.1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovaÍ o envolvimento de representante da empresa contratadâ em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivâs, no decorrer da }icitação ou na execuçáo do contrato financiado por organismo frnanceiro
multilateral, sem prejúzo das demais medidas aÍlministrativas, crimilais e cíveis.

- 
2E. DAS DISPO§IÇÕES GERAIS
28-1. O procedimento será dir.ulgado no site da Câmara Municipal de Potiretama: rl,lr'w .ârnâyânôtiÍêtâmâ ce hr
na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licita@es'-> "Contrataçâo Direta-l,ei n'74.L3312O21", âs propostas
de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhados pârâ e-mail contato@ramarapotiretama.ce.eov.br
28.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassifrcados ou inabütados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

28.2.1. repubücar o presente aviso com uma nova data;
28.2.2. valer-se, para a contrâtação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menoree pÍeços, §empre quê possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.
28.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrâtação será operacionalizada fora deste procedimento.
28.2.3. fixar prâzo para que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentação de habliitação, conforme o
caso.
28.3. As providências dos subitens 24-2.1 e 24.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto,
28.4. Havendo a necessidade de reaüzação de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo náo conste
deste Aüso de Contrataçâo Direta, deverá ser atenüdo o prazo indicado pelo agente competente da Admiústração
na respectiva notifrcaçáo.
28.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Âdmidstraçáo ou de sua desconexão.
28.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenieate que impeça a realizaçâo do certâúe â data
marcada, â sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não hajâ comunicâçáo em contrário.

28.7. 0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
28.8. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e âcessivel â todos, atribuindo-lhes validade e efrcácia para frns de habütação e classificação.
28.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçâo Direta serão sempre irterpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio
da isonomia, a fi.nalidade e a segurança da contratação.
28.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
28.11. Em câso de divergência entre disposi@es deste Aviso de Contrataçáo Düeta e de seus anexos ou demais peças
que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
28.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
28.13. Integram este Avieo de Contratação Direta, para todos os frns e efeitos, os seguintes anexos:
28.13.1ANEXO I - Termo de Referência
28.13.2. ANEXO II - Declarações
28.13.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato
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28.13.4. ANEXO IV Minuta da Proposta

29. DO FORO
29.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, vinculada a Comarca de Potiretama, Estado do Ceará, para
dirimir todâ e qualquer controvérsia oriunda do presente editâl, que não possa ser resolvida pela úa
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mâis púütegiado que seja.

Potiretama-Ce, 1õ de Outubro de 2O25.

Pereira Bezerra

.'i



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMo oE RereRÊrucII

1. Do oBJFro E FUNDAMENTAçÃo uen-:
1.1. 0 Presente objeto é a contratâÇão dos SERVIÇos TÉcNlcos LuRíotcos EsPEClALlzADos NA
ELABoRAÇÃo DE pRoJETo DE TMPLANTAÇÃo E ADEeUAÇÂo oa cÂlalRA MUNtclpAL DE
P0T|RETAMA-CE-CE, A LEt GERAL DE pRorEÇÃo DE DADos (L.c.p.D.), BEM coMo sERVtÇos
TÉcNtcos.ruRÍotcos ESpECrALtzADos EM GESTÃo, MoNtToRAMENTo E pRorEÇÃo DE DADos
- DA LEt GERAL DE pRoTAÇÃo DE DADos - LcpD, coNFoRME LEt 13709 DE 2018. A presente
contratação dos serviços tem como amparo legal no dispositivo da Lei Federal n' 13.709 DE 2018.

2. DA JUsIFtcATtvA PARA coNTRATAçÃo
2.1. A Gestão de Dados é vista de forma obrigatória desde a publicação da lei No 13.709/2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais, entrando
completamente em vigor em agosto de 2021, exigindo que todas as instituições públicas e privadas
se adequem aos requisitos e obrigações para o tratamento de dados pessoais, protegendo os
direitos dê liberdade e privacidadê de seus titulares. A adequação à LGPD visa garantir a Câmara de
Potiretama-CE de estar em conformidade com a lei e evita sanções pelo descumprimento da lei.
Além disso, demonstra aos clienles, parceiros, servidores e munícipes em geral o compromisso da
Câmara Municipal de Potiretama-Ce com a ética e a responsabilidade no tratamento de dados,
proporcionando um ambiente mais seguro em relação a privacidade e proteção de dados. Ao serem
transparentes sobre como coletam, utilizam e pÍotegem os dados tratados pela Câmara Municipal
de Potiretama-CE, construindo uma melhor relação de confiança e credibilidade.
2.1.1. A Câmara disponibilizará aos seus usuários, os dispositivos de acesso, acompanhado de
sistema operacional e de navegadores de web, sistema de diÍetóÍio local para autenticaÇão e
controle de acesso a pastas, sendo responsável também pelo provimento dos meios de acessos
dos seus usuáríos à internet.
2.1.2. A proposta de contratação de Assessoria Jurídica especializada e com capacidade técnica
demonstrada, tem como objetivo, assegurar a Câmara Municipal de Potiretama-Ce, segurança e
cuidados para todos os tipos de dados que de alguma forma identifique ou torne uma pessoa
identificável, tais como dados cadastrais, genéticos, físicos, de localização, endereço, econômicos,
dentre outros, introduzindo regras específicas para a recepção, tratamento, utilização e sigilo
destas inÍormâÇões, ainda que esses dados tenham sido coletados antes da publicação da Lei
Geral de Proteção de Dados.
2.1.3. Nesse sêntido, a lei exige que todas as empresas que fazem lratamento" de dados pessoais
devem se adequar a ela, e, em resumo, que implementem medidas de segurança para a
preservação desses dados, garantir consentimento do titular ao tratamento e uso dos dados, bem
como prover fácil acesso aos dados e de renovação do consentimento já dado pelo titular (dono
dos dados pessoais)

2..2. Garantia de Direitos:. Controle sobre seus dados: A LGPD concede ao indivÍduo o direito de saber quais dados seus
estão sendo coletados, como estão sendo utilizados e com quem estão sendo compartilhados.

Segurança e Prevenção de Danos: A lei estabelece medidas para garantir a segurança dos dados
pessoais, como a adoção de medidas de proteção técnicas e organizacionais adequadas,
prevenindo acessos não autorizados, vazamentos e outros incidentes.
Correção e Exclusão: O titular dos dados tem o direito de solicitar a correção de informações
incorretas e a exclusão de dados desnecessáÍios ou indevidos.
Portabilidade: A lei permite que o titular transfira seus dados pessoais para outro responsável
pelo tratamento, facilitando a troca de serviços.

Rria: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiretama"CE E-mail: camararnuniripalpotiretamaG)hoÍmãil. com
CNP,I; 41.286,63410001 -30 - u,ww,camarapotiretama.ce,gov,br
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. Responsâbilidade da Câmara Municipal de Potirêtama-Ce perante a LGPD:

. Cultura de Proteção de Dados: A LGPD impõe as normas da Câmara Municipal de Potiretama-Ce

a responsabilidade de proteger os dados pessoais que coletam, exigindo a adoÇão de medidas

adequadas e a nomeação de um encarregado pela proteção de dados.
. Transparência e Clareza: A Câmara Municipal de Potiretama-Ce deve ser transparentes sobre

como coletam, utilizam e compartilham dados pessoais, fornecendo inÍormações claras e

acessíveis aos titulaÍes.
. SeguranÇa da lnformação: A implementação de medidas de segurança robustas torna-se cruôial

para garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
. ÉrestãÇão de Contas: As empresas são obrigadas a prestar contas à Autoridade Nacional de

Proteção de Dados (ANPD) sobre o tretamento de dados pessoais.

2.3. BenefÍcios para a Sociedade:

2.3.2. Estímulo à lnovação: A cultura de proteÇão de dados pode impulsionar a inovação em
produtos e serviços que respeitam a privacidade dos usuários.

2.3.3. Competitividade no MeÍcado: A Câmara Municipal de Potiretama-Ce que demonstra
compromisso com a proteÇão de dados se destacando no mercado, ao transmitir a

todos que a Câmara valoriza a privacidade e pÍoteção de dados.
2.3.4. Conscientizaçâo sobre a Privacidade: A LGPD contÍibui paÍa a conscientização sobre a

importância da proteção de dados pessoais, empoderando os indivíduos e promovendo
uma cultura de privacidade de dados.

3. DAS NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
3.1. A Lei Geral de PÍoteção de Dados Pessoais (LGPD), sancionada em 2018 e em vigor desde
2020, se tornou um marco fundamental para a proteção de dados e privacidade dos cidadãos
brasileiros em relação aos seus dados pessoais. A lei estabelece princípios e diretrizes para o
tratamento de dados pessoais, exigindo que as empresas públicas e privadas, incluindo a
administração pública, adotem medidas de segurança adequadas para protegê-los contra acessos
não autorizados, perda, destruição, alteração ou tratamento inadequado.
3.2. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n" 13.709/2018, foi promulgada para
proteger ôs direitos fundamentais de liberdade e de privacidade, e a livie forrÀação da
personalidade de cada indivíduo. A Lei fala sobre o tratamento de dados pessoais, dispostos em
meio físico ou digital, feito por pessoa física ou jurídica de direito público ou privaào, englobando
um amplo conjunto de operaçõês que podem ocoirer em meios manuais ou digiiais.
3.3 Por meio deste, apresenta-se justificativa acerca da necessidade de co"ntraiação de pessoa
jurídica para prestação de serviços especializados de advocacia visando a adequaiào da câmaramunicipal.de Potiretama aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados, inclüináo treinamentô
presencial e.on-line, com disponibilidade de serviço presenciaí para atendei as n."".riááá"r, u1113
yel.cug o.órgão, como Íntegrante da AdminisJÍação pública, e no exercício de suas funçõesinstltucionais, utiliza-se dos dados pessoais indispónsáveis ao cumprimento de suas obrigações
IXS :::::-:::-._1,.r9grção de potíticas púbtiàas, devendo sesuir os princlpio. e u" iesras daLUPU, noladamente com os princÍpios, as bases legais, a garantia dôs direiios dos titularês e outrasregras específicas aplicáveis ao Poder Público. além de cõnferir maior previiúúãááã, iiàn"p"ren"i"e segurança jurídica ao uso compartilhado de dados, a observância a"ssas Jis[osiffi t"gai.constitui peça-chave para a promoÇão de uma reração de confianÇa "o, o" titltàiu'. á puru uadequada gestão de riscos pelos controladores, inciusive para evitar a ocorrência de abusos e

Rua: Edilson Yieia, SS4, Centro, potiretama-CE [-mail: camararnunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/000.1 -30 - www.camarapotir€tama,ce,gov,br

2.3.1 Confiança da Câmara Municipâl de Potiretama-Ce: A conÍormidade com a LGPD gera

conÍiança nos usuários, Colaboradores e munícipes, que se sentem mais seguros ao
Íornecer seus dados pessoals.
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4. DOS OBJETIVOS:

4-1. Considerando a entrada em vigor da Lei Federat n'13'709, de 14 de agosto de 2018, que

estabeleceu a Lei Geral de Proteção-de Dados Pessoais - LGPD e sua alteração pela Lei 13 853, de

óá ãã irrno de 2019, vislumbra-se a criação e implementação de um conjunto de controles, normas,

pioàuálrn"nto", padrões e utilização de sistema informatizado que visem o estabelecimento, a

implantação, o monitoramento, ánálise e o melhoramento contínuo da segurança dos dados

pessoais'e fiscais sob a responsabilidade e tutela da administração pública'

Temos como objetivo a proteção e tratamento dos dados pessoais e fiscais dos contÍibuintes, que

suscita a perquiiição poi um ámbiente seguro, a melhoria dos processos de trabalho, a adoção de

novas tecnologias e, sobretudo, a conscientizaÇão e educação das pessoas. Os dados pessoais

integram o âmbito de proteção dos direitos Íundamentais de liberdade, de privacidade, de

intimidade e do livre desenvolvimento da personâlidade da pessoa natural ou jurídica.

5. DA DESCRTÇÃO DOS SERVIçOS A SEREM DESENVOLVIDOS:

Valor Total estimado da fúurâ contratação: RS 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais)

6. DO DETALHAMENTO DO SERVIçOSASEREM EXECUTADOS:

ITEM ESPECIFEÁçÃO UNID QUANT ESTIMADO

senvrços -Écr. cóS JURíDrcos ESpEcrALrzADos NA ELAB0RAÇÃo
DE PROJETO COM A IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE A LEI GERAL DE PROTEÇAO DE

DAD0S (L.G.P.D.)

SERV 01 22.000,00

02

SERVIÇos TEcNIcos JURÍDIcos ESPEcIALIzADoS EM GESTÃ0,
MONITORAMENTO E PROTEÇAO DE DADOS - DA LEI GERAL DE
PRoTEÇÃo DE DADoS - LGPD, CONFoRME LEI 13709 DE 2018, JUNÍO
A cÂMARA MUNIcIPAL DE PoTIRETAMA-cE.

MÊS 06
36.000,00

FASE DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS/DESCR|çÃO |TEM 01
Emrêga do

proieto
1' ETAPA - APRES coNSct Média por fase

0l

Encontro, presencial ou online, com os servidores e colaboradores do órgão para
a devida apÍesentação e conscientização acerca da Lei no 13.709/2018 - Lei
ceral de Proteção de Dados (LGPD), a fim de familiarizá-los sobre a importância
da norma e sua aplicaqão.

20% vintê
cento
projeto

por
do

2' ETAPA - MAPEAMENTO

oz

. Realizar o mapeamento dos dados pessoais e do âtual cenário do órgão em
relação as exigências da Lei Federal no 13.70912018 - Lei Geral de Protêção
de Dados Pessoais, contemplando as seguintes fasês:

. Mapear, por meio de enlÍevistas com os responsáveis indicados pelo órgão, os
processos e Íluxos que tratam os dados pessoais e quais os controles de
seguÍança, técnicos, adminislralivos ê operacionais, utilizados, além de quâis
polílicas e procedimentos são utilizados no controle desses fluxos e
tÍatamentos de dados pessoais;

. Levantamento dos contralos existentes (pessoâis, pÍestâção de serviços,
licitatórios) e sua confoÍmidade com a LGPD, identificando a necessidade de

30% trinta
por cento do
projeto
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desvio de finalidades.

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama"CE E.mail: camaramuniripalpotiretama6)hotmail.rom
CNPJ: 4 1.286,634/0001 -30 - rvww,çamarapotjretama.ce,gav,br
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4T ET - IMP

condições de elaborar e instituir:
. ôàmlisao de tmplantação e Gestão de PÍoteção de Dados;

. Regulamentação e aplicação dâ LGPD;

. Enõanegado pelos Tratamentos dos Dados - DPO;

. Termo dL uso e Política de Privacidade de Dados Pessoais;

. Programa de Governança em Privacidade de Dados Pessoais

. indiÉaçao, orientação, recomendações e apoio para que o órgão tenha

conaiçàei ae etaOorar e instituir políticas e documentos de proteção de dados'

como:
. Relatório de lmpacto a PÍoteção de Dâdos Pessoais;
. PolÍtica de Segurança da lnformação;
. Plano de Resposta a lncidentes de segurança e Privacidadê;
. Política de Acesso e Classificação de Dados;
. Código de Conduta e lntegridade;
. Têrmos de Confidencialidade e Sigilo com os prestadores de serviços e

servidores.
. Orientações acerca da criação do menu sobre Lei Gêral de Proteção de Dados

iunto ao portal dâ transpaÍência do site do órgão, contendo as informações
necessárias conformê a LGPD, tais como os dados do Encarregado,
Documêntos e Canal de atendimento ao títular dos dados

mo a elaboração dos

que o órgão tenha

coUon dedao o aant açãoadeqaa aa polo çmppAp
dema etaserosnecess pâs:documento

a raoa oe pparientâo o,n çdicação,

207" vinte por
cento do
projeto

5' ETAP - MONITORAMENTO

05

. Gêstão de direito dos titulares, com o âpoio ao órgão controlador na gârântia
dos direitos dos titulares êstabelêcidos na política de privacidade, suporte no
rêlacionâmento com os titulares dos dados, bem como a recomendação e
descrição de procedimentos para o exercício dos seus direitos conforme a Lei
Geral dê Proteção de Dados - LGPD, e, suporte nas respostas às notiÍicações
da Autoridade Nacional de Proteção de Dados;. Avaliação de conleúdo, documentos e informações no tocante a dados
pessoais que sêÍão tratados, respeitando os princípios da LGPD, bem como
auxiliaÍ no pÍocesso de tratamento de novos dados percebidos pêlo órgão,
desde sua coleta ao seu descarte;

. Atividades de monitoramenlo e documêntação;
acerca das medidas Administrativas e Técnicas.orienta as

107. dez poÍ
cento, do
projeto

04

bem

recomendaçÕes
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e proteÇão dos dados;

. Esclaíecimentos e orientações acerca dos procedimentos adotados pela Lei
Geral de Proteção de Dados - LGPD, e suas futuras atualizações;. Revisão contínua de Documêntos, Políticas e Normas relacionadas a Gestão
de Dados;

. Consciêntização e treinamento contínuos junto aos servidores, colaboradores
e parceiros do órgão;. Orientações e acompanhamento iunto aos agentes de tratamento, em especial
ao Encarregado/DP0 do órgão.. Gestão, análise, identificação e tratamento dos riscos e incidentes que
permeiam os tÍatamentos de dados realizados pelo órgão

7. JUST|FICAT|VAS pArXtO PARCEL{f,iENTO OU NÃO DASOLUçÃO
'L lnciso ll do art. 47 da Lei n 14.133, de 2021, dispõe: "As licitações de serviços atenderão aos
princípios: do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso".
2. A ordem instituÍda no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a Íim de
melhor aproveitar os "recursos dísponÍveis no mercado" e de ampliar a "competitividade" do
certame. No caso em questão, o objeto da contratação será composto LOTES, e para fins de
classificação, serão considerados o menor preço GLOBAL. Neste sentido, esclarecemos que nossa
análise aponta para o UNIFICAÇÃO, através de LOTES do objeto.

8. METODOLOGIA A SER UTITIZADA E EXECUCAO DOS SERVICOS:

8.1. Os serviços contratados deverão ser prestados iunto a Câmara Municipal de Potiretama-CecE,
e/ou conforme determina o Termo de RefeÍência, correndo todos os eventuais custos relativas a
passagens hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas
necessárias a execução dos serviços a expensas da Contratada
8.2. Os serviços devem ser executados em conformidade com as referências legais, a partír do
mapeamênto dos processos e sistemas que tratam dados pessoais, assim como de todos os
ativos da informação que os suportam: equipamentos, sistemas ou aplicações, recursos humanos e
os respectivos dados pessoais tratados.
8.3. O programa de conformidade resuhante deverá ser composto por um conjunto de projetos e
planos de ação que possibilitem a Câmara entrar em conformidade com a LGPD da maneira mais
eficiente possível, em termos dos riscos de lítigios, recuÍsos e orçamento necessários.
8.4. A descrição do serviço como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares ê
abrange, a contratação de serviço de avaliação visando a adequação à Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais, em atendimento a Câmara, de acordo com os as condições e exigências legais de
proteção de dados, ao que se refeÍe à LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, que deverá seguir a
seguinte organizaÇão
8.5. Deixar a disposição pelo Mínimo 01 (um) profissional de nível superior ou técnico devidamente
reconhecido pela entidade, a disposição, de forma remota para atender as solicitaçõês dos titulares,
via e-maíl ou telefone.
a) Os serviços exigem atuação presencial na sede da Unidade requisitantes do Legislativo, do
município de Potiretama-ce e a distância na sede da contratada, quando for o caso;
b) Além disso, os serviços compreendêm:
i- Serviços de natureza juÍídico-administrativa, notadamente o assessoramento nas questões
pertinentes as fiscalizações da ANPD;
a. Descrição dos Serviços Prestados: Detalhamento dos trabalhos realizados no período, incluindo
as atividades técnicas desenvolvidas, como revisão de editais, elaboração de documentos,
relatórios de treinamentos e reuniões;
b. Período de Execução: lndicação de entrega de documentos em relatórios; e
c. Resultados Alcançados: Relatório sobre os resultados práticos obtidos em cada serviço prestado,

Rua; Êdilson Vieira, 554, fentro, Potiretarna C[ Ê mail: camaramunicipalpÕtiretama(À]hotmail.(orn
CNPI; 41,286.634/000.1 -30 - www,camãrapotiretâma.ce.gov,br
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como aprovação de editais, homologações ou ajustes contratuais feitos.

Jlo

9.í. DA HABTLTTAçÃo runíorcl
9.1 .1 . Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta;
9.'l .2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
9.1.4. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, âcompanhado de prova da diretoria
em exercício;
9.1.5. Decreto de AutoÍização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.2.2- Prcva de lnscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Fedêral, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
9.2.4 - PÍova dê situaÇão regular fiscal perante a Fãzenda Nacional (CERTIDÃo NEGATIVA DE

DÉBrros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À DlvlDA ATrvA DA uNlÃo), alrerada pela
portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 de O2/1O/2O14; êncontrada no site:
portconjuntaRFBPGFNl 821 201 4.htm.
9.2.5 - CERTTFTCADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
9.2.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da jurisdição da sede
ou filial do licitante.
9.2.7. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854/99, e ao inciso XXXlll,
do art.7o da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou Insalubrê, nem êmprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorzê) anos, conforme modelo constante dos anexos deste
edital-

Rua; Idilsan Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail; camaramunitipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41,286.634/0001 -30 - www.<amarapotiretama.ce.gov.br

9.3. DA QUAL|FTCAÇÃo ECONÔMICO - FINANCEIRA

9.3.1. Certidão negativa de falência. recuperacão judicial ou extrajudicial. expedida pelo

dislribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;
a.) Caso o licítante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimênto do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.
b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de
recuperação judicial ou de execução patÍimonial.
9.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

9. DA
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contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais (á exigíveis e apresentados na forma da lei,
devidamênte registrado no órgão competente de origem). Os mesmos deverão eslar assinados pelo
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal
da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrígatória a aposição
da certidão de regularidade profissional do Contadoí.
a) As empresas criadas no exeÍcício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no
1 4.1 33, de 2021, aÍt. 65, §1 9.
b) O balanço patrimonial, demonstração dê resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídlca ter sido constituída há
menos de 2(dois) anos- (Lei no 14.1 33, de 2021 , afi.69, §óo),

9.4. QUAL|FTCAÇÃO TÉCNrcA
9.4.1. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado(s) em papel timbrado de pessoa Jurídica,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da
licitação (sERVrÇos TÉcNtcos JURíDtcos ESPEC|AL|ZADOS EM GESTÃo, MONTTORAMENTO E
PROTEÇÃO DE DADOS - DA LEt GERAL DE PROTAÇÃO DE DADOS - LGPD, CONFORME LEt 13709
DE 2018.) em características, este com reconhecimento de firma, acompanhado do respectivo
contrato de prestação dos serviços emitente(s), devendo conter no mínimo, as seguintes
informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto e prazo contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato (com firma reconhecida).
Esses dados poderão ser utilizados pela CÂMARA MUNICIPAL DE POTTRETAMA-CE-CE para
comprovação das informações.
9.4.2. As Unidades requisitantes, se resguarda no diÍêito de diligênciar junto ao licitante emitente do
Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei no 14.13312021,
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo.
9.4.3. Licitante deveÍá apresentar na data da sessão 01 (um) profissional que possua nível superior
em Direito devidamente em dias com OAB e que possua no mínimo Capacltação de 20 (Horas)
Certificado de Políticas de Segurança de lnformação e atestado de capacidade técnica com as
características condizêntes com a função.
9.4.4. A Licitante deverá apresenta na data da sessão 01 (um) profissional que possua nível

superior em Direito devidamente em dias com OAB e que possua no mínimo Capacitação de 20
(Horas) Certificado de Encarregado de Proteção de dados - DPO e atestado de capacidade técnica
com as características condizentes com a função.
9.4.5. A Licitante deverá apresenta na data da sessão 01 (um) profissional que possua nível
superior em Direito devidamente em dias com OAB e que possua no mínimo Capacitação de 20
(Horas) em Curso de Facilitador em LGPD ê atestado de capacidade técnica com as características
condizentes com a função.
9.4.6. Declaração que dispõe de profissionais, equipamentos, software, material e todo e qualquer
instrumento necessário à execução dos serviços, que atendam as especifacações técnicas do
Termo de Referência.
9.4.7. Declaração emitida pela própria empresa/licitante tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,
conÍorme Art. 67 inciso Vl da lei 14.133121 .

9.4.8. A apresentação de comprovação empregatícia através dos seguintes requisitos:
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, êxpedida pelo MinistéÍio do
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do
profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente
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anteriores a presente licitaÇão;
U; SóC|O: contrato sociál ou estatuto social, devidamente registrado no órgão 

. 
compêtente,

cômprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste

edital;
c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função,
pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual

ou limitada. ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na

imDrensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

d) bONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo

de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, Com

fiÍma reconhêcida do contÍatado e do contratante-

9.5. DECLARAÇÔES
9.5.1. Apresentar declaração unificada constante do Anexo ll do edital.

10. DASALTERAÇÕES DO CONTRATO
10.1. Os contratos regidos conforme o ar:t. 124, da Lei Federal no 14.133/2021, poderão ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
| - unilateralmente pela Administração:
a) quando Íor necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuiÇão quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
ll - por acordo entrê as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de ver!Íicação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;
b) quando necessária a modiÍicação da forma de pagamento por imposiÇão de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiÍo fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bêns
ou execução de obra ou serviço;
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estâbelecida no contrato.
d) Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal no 14.'133,
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de alé 25'/. (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
lll - As alterações unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Fedêral no
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação.
lV- Caso haja alteraÇão unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelêceÍ, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro
inicial.
V- A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhêcimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
Vl- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÇão nos termos do art. 107 da Lei FedêÍal no
14.133/2021.
Vll- A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela AdministraÇão no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização deverá ocorrer no
prazo máximo de 01 (um) mês.
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11. DA FrscALtzAçÃo oo coxrmro
1 1 . 1 . A execução d'o 

"ontruto 
deverá ser aco-panhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de contrato

e pela equipe de fiscalização de contratos, representantês da Administração especialmente
designados conforme estabelecidos pela Lei n. 14.133/2021.
1 1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
1 1 .3. o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
'l 1.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Adminlstração, que deverão dirimir dúvldas e subsidiá{o com informaçõês relêvantes
para prevênir riscos na execução contratual.
11.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deveÍão ser
observadas as seguintes regras:
a) - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade
e pela precisão das inÍormações prestadas, firmará termo de compromÍsso de confidencialidade e
não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
b) - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contÍato, nos limites das
informações recebidas do terceiro contÍatado.

12. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma ê se submeterão
igualmente a todas as disposiÇões constantes da Lei no. 14.13312021, inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescísões, A ordem de pagamento do objeto contratado será pago de
acordo com a êntrêga de cada fase do projeto, devendo ser observado as métricas estipuladas na
tabela a seguir.

Rua: [dilson Vieira, 554, centro, Potiretàma-cE Ê-mail: camaranrunicipalpotiretama6)hotmail.com
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FASE DETALHAMENTO DOS SÊRV|çOS/DESCR|çÃO |TEM 01
Entregs do

pÍojeto
1T ETAPA . APRESE CONSCIENTI Média por fese

01

Encontro, presencial ou online, com os servidores e colaboradores do órgão para
a devida apresêntação e conscientização acerca da Lei no 13.709/2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD), a fim de íamiliarizá-los sobre â importância
da loÍl1a e sua aplicaÇão

20'/. Yinle
cento
pro.ieto

por
do

2' ETAPA - MAPEAMENTO

OZ

Realizar o mapeamento dos Oadoslessoais e do atuâl cenário do órgão em
relaÇão as êxigências da Lei Federal no 13.709120'l8 - Lei Geral de proreção
de Dados Pessoais, contemplando as seguintes fasês:. Mapear, por meio de entrevistas com os responsáveis !ndicados pelo órgão, os
processos e Íluxos que tratam os dados pessoais e quais os controles de
segurança, técnicos, administrativos e operâcionais, utilizados, além de quais
políticas e procedimentos são utilizados no controle dêsses fluxos e
ÍÍatamentos de dados pessoais;

. Levantamento dos contratos existentes (pessoais, prêstação de serviços,
licitatórios) e sua conformidade com a LGPD, idêntificândo â necessidade de
atualização ou inclusão de cláusulas conlratuais;
Elaborar o inventário de dados, dêtalhândo os dados pessoais coletados, área Ie processo que o utiliza, fluxo(s) de tratamênto(s), idêntificação de
sensibilidadg finalidade, base legal de tratamento, pÍazo de retenÇão, iocal de
armazenamento e controle(s) de seo !lÍ€nça

30v. trinta
por cênto do
projeto

3' ETAPA - DIAGN CO E PLANO DE ADEQ

J03
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03

. Elaborar relatório de diagnóstico identiÍicando as nãotonÍormidades no
trâtamento dos dados pessoais, bem como, plano de adequação a todos os
artigos previstos na LGPD, contemplando as

. seguintes fases:

. Recomendações paÍa adequação:

. lndicação de papéis, funções e responsabilidades que o órgão deverá
estabelecer (controladol operador, encarregado);

.lndicação das allerações contratuais necessáriãs (pessoâis, prestação de
serviços, licitatórios);

. lndiôação dos processos e documentos quê precisarão ser criados ê

elâborados para adequação a LGPD;

Recomendação e descrição de procedimentos para o exercício do direito dos
titulares de dados previstos na LGPD;

20% vinte por
cento do
projeto

4A ETAPA - IMPLANT

04

. Apoio para a implantâção do plano de adequação, bem como a elaboração dos
documêntos necessários e demais etapas:

. lndicação, orientação, recomendações e apoio para que o órgão tenha
condições de elaborar e instituir:

. Comissáo de lmplântação e Gestão de PÍoteção de Dados;

. Regulamentação e aplicação da LGPD;

. Encarregado pelos TÍatamentos dos Dados - DP0;

. Termo de uso ê Política de Privacidade de Dados Pessoâis;

. Programa de Governança em Privacidade de Dados Pessoais.

. lndicação, oíientaÇão, recomendações e apoio paÍa que o órgão tenhã
condições de elaborar ê instituir políticâs e documentos de proteção de dados,
como:

. Relatório de lmpacto a Proteção de Dados Pessoâis;

. Política de Segurança da lnformação;

. Plano de Resposta a lncident€s de SeguÍânça e Privacidade;

. Política de Acesso e Classificação de Dados;

. Código dê Conduia e lntegridade;

. Termos de ConÍidencialidadê e Sigilo com os prestadores de serviços e

servidores.
Orientaçôes acerca da cÍiação do menu sobre Lei Geral de Proteção de Dados
junlo ao portal da transparência do site do órgão, contendo as informações
necêssárias conÍorme a LGPD, tais como os dados do Encarregado, Documentos

e Canal de atendimento ao titular dos dados

207" vinte por
cento do
projeto

5' ETAPA - MONITORAMENTO

05

. Gestão de direito dos titularês, com o apoio ao órgão controlador na garantia

dos direitos dos titulares estabelecidos na política de privacidade, suporte no

relacionamenlo com os titulares dos dados, bem como a recomendação e

descriÇão de procedimentos para o exercício dos seus direitos conforme a Lei

Geral de Proteção de Dados - LGPD, e, suporte nas respostas às notificações
dâ Autoridade Nacional de Proteção de Dados;

. Avaliação de conteÚdo, documentos e informaçôes no tocantê a dados
pessôais que serão tratados, respeitando os Princípios da LGPD, bem como
auxiliar no processo de trâtamento de novos dados percebidos pelo Órgão,

desde sua coleta âo seu descarte;
. Atividades de monitoÍamento e documentação;
. Orientações acerca das medidas Administrativas e Técnicas para a segurança

e proteção dos dâdos;
. Esclarecimentos e orientações acerca dos procedimentos adotados pêla Lei

Geralde Proteção de Dados - LGPD, e suas futuras atualizações;
. Revisão contínua de Documentos, Políticas e Normas relacionadas a Gêstão

de Dados;
. Conscientiz e trêinamento contínuos unto aos sêrvidores, colaboradores

10% dez por
cento, do
proieto
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e parceiros do órgão;

. Orientaçôes e acompanhamento junto aos agentes de tÍatamênto, em especial
ao Encarregado/DPO do órgão.

Gestão, análise, identificação e lratamento dos riscos e incidentes que permeiam
os tratamenlos de dados realizados pelo órgão

12.2. DAS ORDENS DE SERVIçOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expediÇão de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administraÇão ao licitante vencedor,
que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
12.2.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via email ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem
do cadastro municipal.
12.2.2. O contÍatado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de serviço, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão fornecidos em no
máximo de 05 (cinco) dias corridos, após emissão da Ordem de serviço.
12.2.3. A Execução dos serviços será exigido que ocorra ininterruptamente durante às 24 (vinte e
quatro) horas do dia, nos casos de urgência e emergências.
12.2.4. O aceite dos produtos pelo óÍgão recêbedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vÍcio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas
no anexo deste edital quanto aos pÍodutos entregues.
12.2.5. Os serviços devem ser entÍegues conforme solicitado na Ordem de serviço, observando
Íigorosamente as espêcificações contidas no lnstrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua propostâ, bem ainda as normas técnicas vigentes.
12.2.6. PaÍa os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE-CE.
a). As informaÇões necessárias para emissão da fatura e nota Íiscal deverão ser requeridas iunto a
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE-CE.
b)No caso de constataÇão da inadequação dos serviços fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ordem de serviço e na proposta vencedora a adminislração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supraciladas condições, sob pêna de aplicaÇão das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
12.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos dêsse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relaÇão a teÍceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ob.ieto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
12.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
12.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela contratada com os serviços efetivamente prestados.
12.5. Hâvendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
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contrataÇão, ou, ainda, circunstância que impeçâ a liquidação da despesa, o pâgâmento ficará
pêndente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nestâ hipólese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
12.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
12.6.1 . Não produziu os resultados acordados;
12.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
12.7. Antes do pagamento, â Contratantê realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.
12.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por oulro meio
pÍevisto na legislação vigente.
12.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento,
12.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12.11. OcorÍendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados
com base na variação do Índice Geral de Preços - Dísponibilidade lnternâ (lGP-Dl), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento,
adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a
30(trinta) dias.
12.12. Deverão ser emitidas faturas de encêrramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
12.13. Serão descontados de (Íorma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

13, DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILíBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO
13.1. Nos termos do art.25, §7o, da Lei no 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-f inanceiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
IPCA ou outro que houve por substituÊlo, caso mais favorável à Administração Pública, como
critério de atualização monetáÍia.
13.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante
vencedor.
13.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei no 14.133/2021)
13-4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-f inanceiro deverá ser formulado
duíantê a vigência do contrato e antes dê eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei no
14.133/2021.

14. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este
instrumento e seus anexos;
14.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
14.3. Notificar o contratado, por êscrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verif:câdas no obieto
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou êm partê, às suas
expensas;
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14.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
contratado;
14.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art-143 da Lei no
14.133/2021:
'14.ó. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condiçóes estabelecidos neste termo;
14.7. Aplicar as sançôes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo
contratado;
14.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
14.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
14.1 0. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contralado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
14.11. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros êm
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
14.1 2. lndicar os locais onde serão entregues,/prestados os produtos/serviços.
14.13. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização conforme Lei no 14.133/21.

ls. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
15.1. Executar o ob.ieto em conformidade com as condiÇões deste instrumento, mantendo durante
toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
15.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da conclusão do serviÇo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
'15.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superíor e prestar todo esclaíecimento ou informação por eles solicitados;
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituit às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviÇos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
15.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essà responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantía, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;
1 5.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores(S|CAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÇão do
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social;2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas - CNDT;
15.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em leglslaÇão específicá, cuja inadimplêncía não transfere
a responsabílidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
15.8. comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
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anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
15.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
15.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habalitação na licitação.
'15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prevldência Social ou para aprendiz, bem como as

reseÍvas de cargos previstas em outras normas específicas.
15.12. Comprovar as reservas de cargOs e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
conforme disposto no art. I 1 6, parágrafo único da Lei no 14.13312021 .

15.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
15.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua prôposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei no 14.133/2021.
15.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contÍato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.
15.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumpÍindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do obieto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
15.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiÇão de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre.
1 5.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
15.19 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contÍatante.
56.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção
de Dados, Lei no 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
15.21- Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seia familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7' do Decreto n" 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta
apresentada na licitação.
1 5.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).
15.23. A Contratada deverá também dispol quando da prestação dos serviços, de ferramental
instrumental técnico compatível e adequado para realização dos reparos, substituições e teste
necessários;
15.24. A Contratada deverá executaÍ os serviços através de profissional(is) qualificado(s), com
curso técnico para as diversas atividades de manutenção, dentro de elevados padróes de qualidade
e observando os procedimentos técnicos recomendados pelos fabricantes e legislação vigente
sobre segurança do trabalho, devendo possuir experiência nas áreas de freios, reparo de motorês e
elétrica/eletrônica automotivâ e áreas afins,
15.25. Sêrá admitida a terceirização de alguns serviços especializados pela CONTRATADA que
somente possam ser executados por profissionais ou oficinas altamente especializadas, tais
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retífica, tornearia, alinhamentos e outros;
15.26. Não será admitida a injustiÍicada terceirização de serviço de cuja responsabilidade seja da
CONTRATADA;
15.27. Todos os serviços serão fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo ou seja:
antes, duÍantê e após a conclusão dos serviços e até após a entrega da Nota fiscal, podendo ser
também a quâlquer tempo, rejeitado total o parcialmente, se identificados e comprovados a prática
de desídia quanto a execução dos serviÇos;
15.28. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16. DAS TNFRAçÔES E SANçÔES ADMTNISTRATTVAS
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o ContÍatado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contrataÇão ou prâticar ato fraudulento na execução do contrato,
j) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) pÍaticar ato lesivo previsto no art- 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

16.2. SeÍão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se iustaficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
16.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem âcima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. '1 56, §4o, da Lei);
16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e,

f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

16.2.4. Multa:
'16.2.4.'1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
16.2.4.2.57" (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestaÇão ou entrega seja
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o
valor da contÍatação, por dia dê irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos,
limitada sua aplicâção até o máximo de 10 (dez) dias.
16.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do
contrato.
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16.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso ldo
art. 137 da Lei n. '14.1 33, de 2021.
16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o)
16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentê com a
multa (art. 1 56, §7o).
16.5. Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)

dlas úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
16.6. Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa será
descontada da garantia prestada ou será cobrada .judicialmenÍe (art. 156, §8").
16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao ContÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.1 33, de 2021 , pa,a as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar.
1 6.9. Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. 1 56, §1'):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfelçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
16.10. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos
Iesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos aulos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei no 14.133, de
2021 , em seu artigo 1 59.
16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanÇões aplicadas à pessoa iurídica serão estêndidos aos seus administÍadores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacíonal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 1 61).
16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitâção na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21 .

1 7. DA RECISÃO CONTRATUAL
17.1. O contralado terá direito à extinÇão do contrato nas sêguintes hipóteses:
17.1.1. SupÍessão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrête
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modificação do valor inicial ao *n1r.to além do limite permitido no art. 125 da Lêi n.o 14.133/2021;

17.1.2. Suspensão o" 
"r""rçuo-ão'";;;"ü, 

por ordem escrita da Administração, por prazo superior

?r:i $lti§::ir""t; suspensôes que totarizem.e0 (noventa) dias úreis, independentemente do

oaoamento obrigatório Oe 
'inienizàiáo pelas àucessivas e contratualmente imprevistas

ãeímobilizaçóes ã mobilizações e outras previstas;

;.i.;.;;J;:rperior a oz (o-ois) Áá."., 
"ontuao 

da emissão da nota fiscal, dos pâgamentos ou

de parcelas de pagamentos ãàíià"r- pãr" Administração por despesas de obras, serviços ou

fornecimentos;
17.1.5.NãoliberaçãopelaAdministração,nosprazoscontratuais'deárea'loc-alouobieto'para
execução de serviço o, torn"li.Ànio, e de fontes de materiais naturais especificadas no proieto,

inclusive devido a 
",1.u"o 

o, 
"ãá"-"uàpii*1nto das obrigações atÍibuidas pelo. contrato à

ÂJri"i.1r"çao |."lacionadas . 0""àpàpri.'çao, a desocupação de áÍeas públicas ou a licenciamento

ambiental.
17.1.6AShipótesesdeextinçãoaqUesereferemossubitensl.2,l.gel.4observarãoasseguintes
disposições:
17.1 .7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna

ou de guerra, bem como qr"nàã aãàitãium de ato'ou fato quã o contratado tênha praticâdo, do

qual teÁha participado ou para o qual tenha contribuído;

17.1.8. Assegurarão ao contratàdo o direito de optar pela suspensão do cumprimento daS

áOrüuç0". aãsumídas até a normalização da situaçâo,..admitido o restabelêcimento do equilíbrio

ecoíoàico-financeiro do contrato, na foima da alíneâ "d" do inciso ll do caput do art 124 da Lei no

14.133t2021.

1 8. DA DOINçÃO CONÍRATUAL
18.1- Conforme o Art- 137 da Lei Federal no 14.133/2021, constituiÍão motivos para extinção do

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assêgurados o

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
l- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,

de especificaçôes, de pÍojetos ou de prazos;
lFdesatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e f'scalizar sua execução ou por autoridade superior;
lll-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
lv-decretação de falência ou de insolvência cavil, dissolução da sociedade ou falêcimento do
contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VF razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
Vll - não cumpr,mento das obrigaçôes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, paÍa pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz.
18.2. O contÍatado têrá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
l- supressão, por parte da AdministÍação, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei no 14.133/2021
ll- suspensão de execução do contrato, por ordem escríta da Administração, por prazo superior a
03 (três) meses;
lll-repêtidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
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parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou

fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para

execução de óbra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no

projetó, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à

Àdministração relacionadas a desapropÍiaÇão, a desocupação de áreas públicas ou a

licenciamento ambiental.
18.3. As hipóteses de extinção a que se reÍerem os incisos ll, lll e lv do item 2. observarão as

seguintes disposições:
F não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou

de guerra, bem como quando decorrerêm de ato ou fato que o contratado tenha prâticado, do qual

tenha participado ou para o qual tenhâ contribuído;
lF assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumíàas até a normalização da situaÇão, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no

14.133t2021.
19.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei no 14.133/2021 deverão ser

notiÍicados pelo contratante quanlo ao início de procêsso administrativo para apuraçâo de

descumprimento de cláusulas contratuais.
18.5. A extinção do contrato poderá ser:
l- determinada por ato unilateÍal e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
ll- consensual, por acordo entre as partes, por concillação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da AdministÍação;
lll- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
18.6. A extinçáo determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas dê autoÍizaÇão escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a

termo no respectivo processo.
18.7. Quando a extinção decorrer dê culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regulaÍmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
l- devolução da garantia;
ll- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
lll- pagamento do custo da desmobilização.
18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuÍzo
das sanções previstas na Lei no 14.133/2021, as seguintes consequências
l- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato própÍio
da Administração;
ll- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
lll- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administraçâo Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;
lV- rêtenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicâdas.
18.8.1. Na hipótese do inciso ll do caput do itêm 3, o ato dêverá ser precedido de autorização
expressa do Ordenador de despesas da câmara municipal competente.

Rua: §dilson Vieira, 554, Centro, Pôtiretarna CE E-mail: camararnunicipalpotiretamaGlhotmail.conr
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19. Dos EFEtros DA ExINÇÃo GoNTRATUAL
19.1. cULpA EXçLUSIVA DA ADMINISTRAçÃo: Quando â extinção decorrer de culpa exclusiva da

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido e terá direito a:
19.1 .1. Devolução da garantia (se for o caso);
19.1 .2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
19.1 .3. Pagamento do custo da desmobilização.
t s.z. orrÉRNatl.lADA UNILATERALMENTE PELA ADM|NlsTnaçÃo: n extinção determinada por ato
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as

seguinles consequências:
19.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
19.2-2. Ocupação e utilizaÇão do local, das instalaçóes, dos equipamenlos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

20. DA NULIDADE CONTRATUAL
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não

seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida dê interesse
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:
20.2. lmpactos econômicos e Íinanceiros decorrentes do atraso na fruição dos benefÍcios do objeto
do contrato;
20.3Riscos sociais, ambientais e à seguranÇa da populaÇão local decorrentes do atraso na fruição
dos benefícios do objeto do contrato;
20.4. Motivação socíal e ambiental do contrato;
20.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
20.6- Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
20.7. Despesa inêrente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
20.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos
indícios de irregularidades apontados;
20.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras
ou das parcelas envolvidas;
20.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisâção;
20.11 . Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
20.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
20.13.Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de
penalidades cabíveis.
20.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse
público envolvido, na Íorma do art . 147 da Lei no '14.133/2021 , e operará retroativamente, impêdindo
os eÍeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já
produzidos.
20.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicaÇão das
penalidades cabíveis.
20.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que
houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros
prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a
responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretamaG)hotmail.rom
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20.17. Nenhuma contratação será Íeita sem a caÍacterização adequada de seu obieto ê sem a

indicaÇão dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no
exercício em que for realizada a contrataÇão sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de
quem lhe tiver dado causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente
para efetuar nova contrataÇão, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

21. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecel dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objêtlvo de influenciar a aÇão de sêrvidor público no processo de licltação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de Influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de íepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preÇos em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstÍutiva":
(1) destÍuir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraÇões falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraÇão de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) afos cuja intenção sêja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
21.1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este orgânismo imporá sanção sobre uma empresa, para a

outorga de contralos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participaÍ da licitação ou da execução um
contrato f inanciado pelo organismo.
21.1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmênte indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à

licitação e à êxecução do contrato.
21.1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de Íepresentante da empresa contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, cÍiminais e cÍveis.

Potiretama (CE), 30 de Setembro de 2025

Rua; Ecjilson Vieira, 554, Centro. Potiretama.CE [.mail: camararnunicip.rlpotireta,n.],@hotmail.corn
CNPJ: 41.286.614/0001 -30 - rvww,camarapoliretama.ce,gav.br
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Cleverl Pereira Bezerra
DENTE

CÂMARA MUNtctPAL DE PoIRETAMA

J39

l. .--- "
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qttaL)és d,e seu

AND(O I

ANEXO II

DECLARAÇÔEs

Cô.mara municípal dc Potiretama/ CE - DISPENSA ELEfnÔUrc,q, OS UCU4çÃO n' OOSTZOZS-CIL?

E-mail: .....-.....-..
Telefone: (......) (.-........-........................)

Peln presente instrufiLerLto, a empreaq.
representante bgal infroassiando, que:

CNPJ ...-..............., com sede na

1) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma da lei;

2) Que a empresa náo foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a
presente data inexistem fatos impeditivos pâra sua habilitaçâo no preaente processo, ciente da obúgatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3) Que conhecemos as especificaçôes do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que,
concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possúmos todas as condições para atender e

cumprü todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação â documentação, que está sendo
apresentada para Ens de habi.litaçâo;

sob no e CPF n' cuja função/cargo é (sócio

administrador/procurador/diretor/etc.)

5) Que não possuí nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por
matrimônio ou parentesco, afrm ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também nâo
possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município;

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para peasoa com defrciência e para reabütado da Previdência
Social, preüstas em lei e em outras normas específicas;

7) A proposta econômica compreende a iategralidade dos custos para atendimento dos dteitos trabalhistas
assegurados na Constitúção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inftalegais, nae convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamentode conduta vigentes na data de entrega das propostas;

8) Declaramos para os devidos frns que eu caso de qualquer comunicâção futura refeÍente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata do certame/Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Muoicípio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos

10) Em atendimento à vedação disposta no Art. f8, XI, da Iri n' 14.194, de 20 de Agosto de 2021, declaramos que
não possuímos no quadro societário, servidor púbüco da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista.

Rua; Édilson Vieira, 554, Centro. Potiret.lma-C€ ["mâil: cam<lramunic;palpotiÍetamaG)hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - rwvw.carraÍapotiretamô.ce.9ov.br

CÂrUNNe MUNIcIPAL DE PoTIRETAMA W
PAçO: VEREADOR - JOÃO NOGUETRA DE HOLANDA

TERMO DE REFERÊNCIA

4) Declaramos para os deüdos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Órgão, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) .............-.........., Portador(a) do RG
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11) Nomeamos e constituimos o senhor(a)........... , portador(a) do CPF/MF sob n."

J9+

para ser o(a) responsável para acoapanhar â êntrega do objeto deste contrato, referente à Dispensa Eletrônica n."
e todoe os âtos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrurnento convocatório, e seus

Anexos.

12) DECI.ARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO ," DA CF
A empresa CNPJ n" com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregâo Eletrônico n.'
para todos os fins de direito a que se poasa prestar, especialmeÍrte para frns de prova em processo licitatório, junto
ao Município de POTIBETAMA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na [,ei n" 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )O(X[I, do aÍtrgo 79, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou ilsalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Assinatura do Responsável pela Empresa

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama CE Ê'mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camaraPotiretâmâ.(e.gov.br
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sob as penas da lei,
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AND(O III
MINI,NADO CONTR,TÍIO

J78

LtJi.

CONTRATO N".

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMABA MUNICIPAL DE

E DO OUTRO IÁDO A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIB SE

DECIÁRA:

PBEÂMBULo

A CÂMARA MUMCIPAL DE POTIRETAMA, peBsoa juríüca de direito público interno, com sede a
Centro, Potiretama, Ceará, inecrita no CNPJ/MF sob o nu 

-, 

neste

-. ato representado pelo (a) Presidente(a) de Sr.(a) doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede à 

- 

inscrita no
CNPJ sob o no representada por portador(a) CPF n"

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATÂ-DA, de acordo com o Edital de
DISPENSA ELETRÔNICA N" em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'
74.7BBl2OZl de 1" de abril de 2O21 de 1993 e suas alteraçôes postedores, eujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas.

CLIUSUI,A PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
1.1. Disposições contidas no aú. 7õ, inciso II, da Lei Federal n' l4.l33l20Zl de 1" de abril de 2021 e suas alteraçôes,
da Lei n" 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defeea do Consumidor, Iri Complementar n" 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Couplemeatar n" 147 de O7 de Agoeto de 2014, l.ei Federal n" 15512016, de 27 de outubro de 2016, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título \TI-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CL{USUI.A SEGUNDA _ DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÔES
2.1. Constitui o objeto do presente termo a contratâção conforme as
especificações contidas nos projetos e demaie documentos que integram eete Edital de Dispensa Eletrônica.
2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Dispensa Eletrônica n" 

-/20- 
e seua ânexo§, pela Lei Federal

l4.I33l2l e pelas cláusulas e conüções nele lançadas.

CL{USULA TERCEIRA _ DO VALOR DO CONTEATO
3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato o Valor
Global do Item 

- 
de R$ sujeito as incidências tributárias

normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em conformidade com o processo de N."
da seguinte forma:

INSEEIR PLANILIIA

CL\USUI,A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1. As despeeas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamenLária púpria, prevista no
orçamento do(a) Camara Municipal de Potiretama, na classifrcação abaixo: 

---, 
Elemento de Despesa: 

---icom recursos diretamente arrecadados ou tranferidos do CMP, consignados no orçamento de 2O2

CL{USUT,A QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Poderáo ser 6rmados contratos, que serâo tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro. Potiretamà'CE Ê-mail: camaramunicipàlpotiretamaG)hotmail.côm
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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disposições constantes da Lei n". 14.133120?1., inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões, A ordem de
pagamento do objeto contratado será pago de acordo com a entrega de cada fase do projeto, devendo ser observado as
métricas estipuladas na tabela â seguir.

o2

Rua: Édilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CE €-mail: cam.lramunicipalpotiretam.l@hotmail.com
CNP )'. 4'1'.286.634/0001 -30 - r.jww.camarapotiretama ce.gov,br
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FASE DETALIIAMENTO DOS SEBVIÇOS/DESCRIÇÁO ITEM 01
Entrega do

proieto
r" ETAPA. APRESENTA O/ CONSCIENTIZÂ o Média por fase

01

Encontro, presencial ou on-line, com os servidoree e colaboradores do órgão parâ a
deúda apresentação e conscientizâçâo acerca da Lei n' 13.709/2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD), a frm de familiarizá-los sobre a importância da norma e sua
qpliq4çã9

207o vinte por
cento do projeto

. Realizar o mapeamento dos dados pessoais e do atual cenário do órgão em relação as
exigências da I-ei Federal no 13-?09/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais,
contemplando as seguintes fases:

. Mapear, por meio de entrevistas com os responsáveis indicados pelo órgão, os
proceseos e fluxos que tratam os dados pessoais e quais os controles de eegurança,
técnicos, administrativos e operacionais, utiüzados, além de quais políticas e
procedimentos sâo utilizados oo controle desses fluxos e tratamentos de dados
pessoais;

. Levantamento dos contratos existentes fuessoais, prestação de servigos, Iicitatórios) e
sua conformidade com a LGPD, identiÊcando a necessidade de atualização ou
inclusâo de cláusulas contratuais;
Elaborar o inventário de dados, detalhando os dados pessoais coletados, área e
procesao que o utilüa, fluxo(e) de tratamento(s), identiÊcação de sensibilidade,
frnalidade, base legal de tratamento, prazo de retenção, local de armazenamento e
controle(s) de segurança.

30% trinta por
cento do
projeto

3" ETAPA - DIAGN TICO E PIÁNO DE ADE UA o
. Elaborar relatório de diagnóstico identiicando as não-conformidades no tratamento

dos dados pessoais, bem como, plano de adequação a todos os aÍtigoe previstos na
LGPD, contemplando as

. seguintes fases:

. Recomendações para adequação:

. Indicação de papéis, funções e responsabilidades que o órgão deverá estabelecer
(controlador, operador, encarregado);

. Indicação das alterações contratuais necessárias (pessoais, prestação de serviços,
licitatórios);

. Indicação dos processos e documentos que precisarão ser criados e elaborados para
adequação a LGPD;

Recomendação e descrição de procedimentos para o exercício do di.reito dos titulares de
dadoe previstos na LGPD;

20% únte por
cento do
projeto

4" ETAPA _ IMPIÁNTAÇÃO

o4

. Apoio para a implantação do plano de adequa@o, bem como a elaboração dos
documentos necessários e demais etapas:

.Inücaçáo, orientação, recomendações e apoio para que o órgáo tenha condiçóes de
elaborar e instituir:

. Comissáo de Implantação e Gestão de Proteção de Dados;

. R€sulamentação e aplicação da LGPD;

. Encarregado pelos Tratamentos dos Dados - DPO;

. Termo de uso e Política de Privacidade de Dados Pessoais;

. Programa de Governança em Privacidade de Dados Pessoais.

. Indicação, orientação, recomendaçôes e apoio para que o órgão tenha condições de
elaborar e instituir políticas e documentos de proteção de dados, como:

. Reiatório de Impacto a Proteçáo de Dados Pessoais;

. Política de Segurança da Informação;

. Plano de Reeposta a Incidentes de Segurança e Privacidade;

. Política de Acesso e Classifrcação de Dados;

-/]q
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. Cóügo de Conduta e Integridade;
. Termos de Confidencialidade e Sigilo com os prestadores de serviços e servidores.
Orientações acerca da criação do menu sobre Lei Geral de Proteção de Dados junto ao
portal da transparência do site do órgão, contendo as hformações necessárias conforme
a LGPD, tais como os dados do Encarregado, Documentos e Canal de atendimento ao
titular dos dados

5. ETAPA _ MONITORAMENTO
. Gestão de direito dos titulares, com o apoio ao órgáo controlador na garantia dos

direitos dos titularee estabelecidos na política de púvacidade, supoúe no
relacionamento com os titulares dos dados, bem como a recomendação e descrição de
procedimentos para o exercício dos eeus direitos conforme a Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD, e, suporte nas respostas às notiÊcações da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados;

. Avaliação de conteúdo. documentos e informações no tocante a dados pessoais que

serâo tratados, respeitando os princípios da LGPD, bem como auxiüar no processo de

tÍatâmento de novos dados percebidos pelo órgão, desde sua coleta ao seu descarte;
. Atiüdades de monitoramento e documentação;

l. Orientações acerca das med.idas Administrâtivas e Técnicas para a segurança e
protecão dos dados;

L 
. Esclarecimentos e orienta6es acerca dos procedimentos adotados pela l,ei Geral de

I Proteção de Dados - LGPD. e suas futuras atualizaçoe§:
| . RBüsão contínua de Documentos, Poüticas e Normas relacionadas a Gestão de Dados;
. Corxcientização e treinamento contínuos junto aos servidoree, colaboradores e

parceiros do órgão;
. Orientaçóes e acompanhamento junto aos agentes de tratamento, em especül ao

Encarregado/DP0 do órgão.
Gestão, análise, identúcação e tratamento dos riscos e incidentes que permeiam os
tratâmentos de dados realizados pelo órgâo

l0o/o d,ez por
cento, do
projeto
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5.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Oe produtos licitados/contratados serâo entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS/SER\TÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativoe a serem entregues, de acordo com â conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade frranceira da CONTRATAI§'IE.
5.2.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
benefrciário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda

-. remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do caclastro municipal.
5.2,2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de serviço, oportunidade em que receberá o

atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão fornecidos em no máximo de 05 (cinco) dias corridos,
após emissâo da Ordem de serviço.
5.2.3. A Execução dos serviços será exigido que ocorra ininterruptamente durante às 24 (únte e quatro) horas do dia,
nos casos de urgência e emergências.
5.2.4. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci.vil do fornecedor por úcio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especifrcações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos
entregues.
5.2.5. Os serviços devem ser entregues conforme soücitado na Ordem de serviço, observando rigorosamente as
especificações contidas no Instrumento Convocatóúo, no Termo de Referência e observações constantes de sua
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
5.2.6. Para os serviços objetos deste ceúame, deverá ser emitida fatura e nota frscal em nome da CÂMARA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE.CD.
a). As informações necessárias para emissão da fatura e nota frscal deveráo ser requeridas junto a CÂMARA
MUNICIPAI DE POTIRETAMA.CE-CE.
b)No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecido às normas e exigêacias especificadas neste edital, na
Ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo
de 24 (ünte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de apücação das penaüdades cabiveis, na
forma da lei e deste instrumento.
5.3. Os produtos licitados/contratados deverâo ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiÉes constantes de suâ proposta de preços, bem ainda às

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretamâ-CE E-mail: camaramunicipalpotiretâma@hotmail.com
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normas yigentes, assumindo o contratado a rcsponsabüdade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encâIgos juüciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, preüdenciários, fiecais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveie, inclueive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituü, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verficarem
úcios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilüar-se pelos danos caugados diretamente à Administraçáo ou a tercefuos, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fornecimelto, não excluindo ou reduzindo essa responsabüdade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgâo interessado.
5-4. O pagamento som€nte será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota FiscaVFatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
5.4.1. O "atesto" frca condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal,/Fatura apresentada pela Contratada
com os serviços efetivamente prestados.
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura ou dos documentos pe*inentee à contrâtação, ou, ainda,
ctcuustância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento Êcará pendente âté que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipôtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da
§ituação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.6. Será efetuada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifrcada, sem prejuízo das
sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:
5-6.1. Não produziu os resultados acordados;
5.6.2. Deixou de executâr âs atiyidâdes contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
5,7. Antes do pagamento, a Contratante reaüzará consüta para verificar a manutençâo das conüções de habiütação
da Contratada, devendo o reeultâdo ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
5.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Banúria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancátio indicado pela Contratadâ, ou por outro meio preústo na legislação vigente.
5.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constav como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porsentura não tenha sido acordada no corrtrato.
5.11. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o

atraso, o valor deyido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Iudice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DD, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no peúodo compreendido entre
a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-ee o critério "pró-rata temporis" para as atuâIizações nos

subpeíodos fuferiores a 3O(trinta) dias.
5.12. Deverão ser emitidae faturas de ercerramento ao frndar os únculos deste Contrato por esgotamento do objeto,

-- por final do prazo ou rescisáo contratual.
5.13. Serão descontadoe de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de

indenüaçôes ou de multas eventualmente regigtradas-

6. CI,{USUI,A SD(TA _ REAJUSTE
6.1- Nos termos do art, 26, §7', da Lei f 14.133t2O21, o preaente edital consigna, como forma de manutençáo do

equübrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por

substituí-Io, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualizaçâo monetáriâ.
6.2. A data-base estârá vinculadâ à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.

6.3. A extinção do contrato não confrgurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-frnanceiro,

hipótese em que será concedida indenüaçáo por meio de termo indenizatório. (ârt. 131, parágrafo único da Lei n'
14.r3312021)
6.4. O pediáo de restabelecimento do eqülíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual prorrogação, no§ termos do aÚ. 107 da I-€i n" 14.13312021

7. CLÁUSUI.A SÉrrlu - canaltTlA DE E)(ECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantiâ de execuçâo para a pre§ente contratâçâo.

8. CLÁUSULA OITAVA. DA flSCALIZAÇÃO
8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de contrato e pela equipe de

frscalizagão àe contratos, representantes da Admi-nistração especialmente designados conforme estabelecidos pela

Lei n. L4.13312O21.
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8.2. O frscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularizaçâo das fâltas ou dos defeitos observados-
8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou proúdência que ultrapasse sua competência.
8.4. O fiscal do contrato será auxüado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com iníormações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
8.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadae as seguintes
regraa;
a) - a empresa ou o profrssional contratado assumirá responsabilidade civil o§etiva pela veracidade e pela precisâo
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confrdencialidade e nâo poderá exercer atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato;
b) - a contratação de terceiros não eximirá de responsabüdade o fiscal do contrato, nos limites das informações
recebidas do terceüo contratado.

- 9. CIÁUSUI.A NONA - DO PREÇO, BEAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO _ FINANCEIBO
9.1. Nos termos do art. 25, §?., da Lei Íf l4.1.33l20.2l, o presente edital consigna, como forma de manutenção do
equübrio econômico-frnanceiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por
substituí-lo, caso mais favorávei à Administração Pública, como critério de atualizaçáo monetária.
9,2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao [citante vencedor.
9.3. A extinção do contrato não confrgurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-finaoceiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio. (art. 131, parágrafo único da Lei n'
14.t3BlzOZt)
9.4. O pedido de restabelecimento do equi.líbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a úgência do
contrato e ântes de eventual proÍrogação, nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021,

10. cL{usuLA DÉcrue - vEDAÇÔEs
10.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PBIÀIEIBA - DOS EFEITOS DA D(TINÇÃO CONTRATUAL
11.1. CULPA EXCLUSM DA ADMIMSTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá
direito a:
11.1-1. Devolução da garantia (se for o caso);

- 11.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
11.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
11.2. DETERMINADA I,NIIÁTERALMENTE PELA ADMINISTR.AÇÃO: A extinçáo determinada por ato unilateral
da Admi.nistração poilerá acarretar, sem prejuízo das sânÉes previstâs neste edital, as seguintes coneequências:
11.2.1. Assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato prôprio da
Administração;
11.2.2. Ocupaçâo e utüzação do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na

execução do contrato e necessários à sua continuidade.

12. CL{USULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS CASOS OMISSOS.
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei n' 14.133, de

2O21 e demais normas federais de licitaçôea e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA NULIDADE CONTRATUAL

13.1, Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, câso não seja possíve1 o

saneamento, a decisáo sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nuüdade do contrato somente será
adotada na hipótege em que se revelar medida de interesae público, com avaliação, entre outros, dos seguintes
âspectos:
13.2. Impactos econômicos e frnanceiros decorrentes do atraso na frui@o dos benefrcios do objeto do contrato;
l3.3Riscos eociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruiçâo dos beneffcios do

objeto do contrato;
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13.4. Motivaçáo social e ambiental do contrato;
13.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadâs;
13.6. Despesa necessária à preservação das instalaçtes e dos serviços já executados;
13.7. Despesa inerente à desmobilizaçáo e ao posterior retorno às atividades;
13.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o sâneamento dos indícios de
inegularidades apontados;
13.9. Custo total e estágio de execução ffsica e financeira dos contrâtos, dos convênios, das obras ou das parcelas
envolvidas;
13.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisaçáo;
13,11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
13.12. Custo de oportunidade do capital durante o peúodo de paraüsaçâo.
13.13.Caso a paralisaçáo ou anulação náo se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejúzo
da apuração de responsabilidade e da apücação de penalidades cabíveis.
13.14. A declaraçáo de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido,
na forma do aú. 147 da Lei n' 14.13312021, e operarâ retroativamente, impedindo os efeitos juríücos que o coatrato
deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
13.15. Caso não seja possível o retorno à situação fâtica anteÍior, a nulidade será resolvida pela indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabüdade e apücação das penalidades cabiveis.
13.16. A nulidade não exonerará a Adnirristração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até
a datâ em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que
não lhe seja imputár.el, e serâ promoúda a responsabilüação de quem the tenha dado causa.
13.17. Nenhuma contratação será feita sem a qaracteúzação adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos
orçamentários pâra pâgâmento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que fot realüada â contratação
sob pena de nulidade do ato e de responsabilüaçâo de quem the tiver dado causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do mntrâto, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tentra efiaácia em momento futuro, sufrciente para efetuar nova
coDtratação, por prazo de ató 06 (seis) meoes, prorrogável uma única vez-

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBBIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Eígir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e seus
anexos;
14-2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
14.3. NotiÊcar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitoe ou incorreções veriflcadas no objeto contratado, para
que seja por ele substitúdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
14.4. Âcompanhar e frscalüar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
14.5. Comunicar o contratado para emissáo de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'14.133/2021:
14.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execuçâo do objeto, no prazo, forma e condiçôes
estabelecidos neste termo;
14.7. Aplicar as sanções previstas na lei e eütal, quando do descumprimento de obrigaçôes pelo contrâtado;
14.8. Emitir expücitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos maniêstâmente impertinentes, merameÍrte protelatórios ou de nenhum intetesse para
a boa execução do contrato.
14.9. A Adrniústraçáo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogaçâo motivada, por igual período.
14.10. Responder eventuais pedidos de reeetabelecimento do equiübrio econômico-Ênanceiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
14.11- Náo responder por quaisquer compromissos âssumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a têrceüos em deconência de ato do contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
14.12. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

14.13. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável poÍ aeu acompanhamento e frscalização conforme
Lei n" 14.133/21.
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ro. cr,Áusur,a oÉcrMA eurNTA - DAs oBRTGAÇôES DA o0NTRATADA
15.1- Executr o objeto em conformidade com as condições deste instrumento, manteúdo durante toda a execução
contrâtuâI, em compatibilidade com as obrigações aesumidas,
15.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede â data da conclusâo do
serviço, os motivos que impossibütem o cunprimento do prazo previsto, com a devida comprovâção;
15-3. Atender às determinações regulares emitidas pelo frscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo frxado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verifrcarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
1.5,5- Respoasabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou teÍcei-ros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deúdos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos softidos;
15.6. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sisteaa de Cadastramento Unifrcado de

.-§ornecedores(SlCA-F), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
rota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidâo Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Diúda Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
15.7. Besponsâbilizar.se pelo cumprillento dê todas as obrigações trabâlhistâs, previdenciárias, fiscais, comerciais e

as demais preüstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabiüdade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;
15.8. Comunicar ao frscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto.
15.9. Paralisar, por determinação do conhatatrte, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de acordo com
a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercêiros.
15.10. Manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habütaçâo na ücitação.
15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
defrciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como âs reservâ.s, de cargos previstas em
outras normas específicas,
15.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo Êscal do
contrato, com a indica$o dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116,
parágrafo único da l-ei n" 14.133/2021.

Jó,13. Guardar sigilo sobre todas as bformações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
.5.14. Arcar com o ônus decorrênte de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e ilcertoe, devendo complementá-los, caso o
preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da I-ei n" 1.4.l33l2D2l.
15.15. docar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
clâusulas do contlato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas ê utensíüos demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendaçoes de boa técnica e a legislação de regência.
15.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
15.17 Não permitir a util2ação de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, neru permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.
15.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
oecessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.
15'19 O. Proüdenciar a substituigão de qualquer profissional envolúdo na execuçâo do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalüação do contrâtante.
56.2O. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n"
13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
15'21. Vedar a utilizaçáo, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comiesáo ou funçáo de conÍança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n" ?.203, de Z0i0
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cumprir com as demais condições constantes na proposta apresertada na Ucitação.
15.22, Responsabilüar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e L7 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (l,ei n" 8.078, de 199O).

15.23- A Contratada deverá também dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental instrumental técnico
compatível e adequado para realizaçáo dos reparos, substituições e teste necessários;
15.24. A Contratada deverá executar os serviços através de proflssional(is) qualificado(s), com curso técnico para as
diversas atiüdades de manutenção, dentro de elevados padrões de qualidade e observando os procedimentos técnicos
recomendados peloe fabricantes e legislação vigente sobre segurança do trabalho, devendo possuir experiência nas
áreas de freios, reparo de motores e elétrica-/eletrôoica automotiva e áreas aÊns,
15.25. Será admitida a terceirização de alguns serviços especializados pela CONTRATADA que somente possam ser
executados por profiseiouais ou ofrcinas altamente especializadas, tais retífica, tornearia, aliahamentos e outros;
15.26. Não eerá admitida a injustificada terceirizaçáo de serviço de cuja responsabilidade seja da CONTRATADA;
15.27. Todos os serviços serão frscalüados, auditadoe e confeúdos a qualquer tempo ou seja: antes, durante e após a
conclusão dos serviços e até após â entrega da Nota fiscal, podendo ser tambóm a qualquer tempo, rejeitado total o
parcialmente, se identificados e comprovados a prática de desídia quanto a execução dos serviços;

- 15.28. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratatrte,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vrrl.te
e quatro) horas.

16.CLÂUSUI.A DÉCIMA SED(TA - DAS INTBAÇÓES E SANÇOES ADIVtrNISTRATTVAS
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)der causa à inexecuçáo total do contrato;
d)deüar de entregar a documentação eúgida para o certame;
e)não mantiver a proposta, sâlvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi6cado;
f)não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação eigida para â contratâçáo, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifrcado;

h)apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida pâra o certame ou prestar declaraçáo falsa durante a

dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i)fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k)praticar atos iücitos com üetas a frustrar os objetivos do certame;

- l)praticar ato lesivo preústo no art. 5o da Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013.
16.2. Serâo aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas acima descritas âs seguintes sançôes:

16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que náo se justiflcar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2f, da Lei);
16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas uas alíneas b, c, d, e, f e g do

subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justifrcar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §4", da
Lei);
16.2.3. Declarâção de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifrquem a imposiçâo de
penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei).
16.2.4. Multa:
16.2.4.1. moratóúa de O,5 o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiôcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
16.2.4.2. 5% (ciuco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestaçâo ou entrega seja realizada de forma
incompleta ou em desconforuridade com as conüções avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de

irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicaçáo até o máximo de 1O (dez)

dias.
16-2.4.3. 70% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçáo total do contrato.
16-2.4,4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 202I.

@à'
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16.3. A âplicação das sanções preüstas neste Contrato não erclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (ârt. 156, §9')
16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§?").
16.5. Antes da aplicação da multa serâ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (aú. 157).
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante âo Contrâtado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (aÍt. 156, §8).
16.7- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente.
16.8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em procesao artminietrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preústo no caput e parágrafos do art. 158 da I-ei n" 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrâtâr e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou\ contratar.
16.9. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §f1:
fl a natureza e a graüdade da inftação cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuaDtes;
i) os danos que dela proyierem pâra o Conhatante;
j) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos de
controle.
16.10. Os atos previstos como infoações administrativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou em outras leis de licitações e

coutrâtoe da Administração Pública que também sejam tipiicados couo atos lesivos na [.ei n' 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesnos autos, observadoa o rito procedimental e autoridade
competente defi.nidos na referida Lei n" 14.133, de 2021, em seu artigo 1ó9.

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconeiderada sempre que utilüada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou üssimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusáo patdmonial, e, nesse caeo, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus admilisttadores e sócios com poderes de admirristração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo con relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observadoe, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préúa (art. 160).

16.12. O Contratante deverá, no prazo máxiúo 15 (qúnze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanção,
-- 

informar e manter atualizados os dados relativos às san$es por ela aplicadas, para frns de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punitlas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

16.14. As sangões de impedimento de licitar e contrata! e declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar sáo

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.138121'

17, CLÁUSUIÁ DÉCIMA SETIMA - DA RECISÃO CONTRATUAL
17.1. O contratado terá düeito à exlinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1?.1.1. Supressão, por parte da Atlministraçâo, de obras, serviços ou comptas que acarrete modificação do valor

inicial do contrato além do Iimite permitido l1o ârt. 125 da Lei n'" 14'13312O21;

1?.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçâo, por prazo superior a 03 (tnês) meses;

12.1.A. Rep;tiitas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteie, independentemente do pagamento obrigatório de

in6enizaçáo pelas sucessivas tcontratualmente imprevistas desmobilüa@es e mobilizaSes e outras preústas;

l?.1.4. Atraso superior a OZ (dois) meses, contadà da emissão da nota frscal, dos pagamentos ou de parcelas de

pagamentos devidos pela Administraçâo por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;-iZ]r-S. 
Nao liberaçãá peh Atlminietraçãà, no" praro" contrâtuais, de área, locat ou objeto, para execução de serviço

ou fornecimento, 
-e 

áe fontes de materiais naturais especificadas no pÍojeto, inclusive devido a atraso ou

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental-
1?.1.6 i" hipóteses dsextinção â que se referem os subitens 1-2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes üsposições:

t?-1.2. Não eerão admitidas em càso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem üterna ou de guerra,

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contTatado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o
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qual tenha contribuído;
17-1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-frnanceiro do contrato, na forma da
alinea "d' do inciso II do caput do aú, 124 daLei rt" 74.73312O21-

1S. T2. CLÁUSUI.A DÉCIMA OITAVA - DA D(TINÇÃO CONTEATUAL
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal Íf l4.13Al2OZl, constituiráo motivos para extinção do contrato, a qual
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e â ampla defesa, as seg"uintes
situaçôes:
I- não cumprimento ou cumprimento iregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especifrcações,
de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
Ill-alteraçáo social ou modifcação da frnaüdade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de

concluir o contrato;

- 
IV-decretaçáo de falência ou de iasolvência ciü1, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
YI- razões de interesse público, justifrcadas pela autoridade máxima do órgâo ou da entidade conhatante;
VII - não cumpúmento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bem como em outrâs normas
específrcas, para pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supreseão, por parte da Adqinistraçáo, de obras, serviços ou comprâs que acarrete modifrcação do valor inicial do

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n" 14.l33l202l
II- suspensão de execuçáo do contrâto, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses;

Ill-repetidas suspensões que totaLizem 90 (noventa) dias úteig, independentemente do pagamento obrigató o

de indenizaçâo pelas sucessivas e contratuâlmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizações e outras previstas

fV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissâo da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, selviços ou fornecimentos;
V- uâo überaçâo pela Administração, noa prâzos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço

ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especifrcadas no projeto, inclusive deüdo a atraso ou

deacumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas â desapropúação, a

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
18.3. Ás hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2. Observarão as segui.ntes

disposiçôes:
I- nao serao admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem

- 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual

tenha contribuído;
II- assegurarão ao contratado o direi.to de optar pela su8pensão do cumprimento das obrigações assumidas até a

normaliiação da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma dâ

aúnea "d'do inciso II ilo caput do art' 124 da Lei n' 14.13312021.

18.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n' 14.t3312O27 deverão ser notficados pelo

contratante quanto ao início de processo administlativo para apurâção de descumprimento de cláusulas

contratuais-
18.5. A extinçáo do contrato poderá ser:

I- determinaáa por ato unilateral e escrito tla Atlministração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua

própria conduta;
iI- 

"oo"ur,",.ul, 
por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,

desde que haja interesse da Administração;
III- determinãch por decisâo arbitral, em decorrência de clâusula compromissóúa ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.
rÀs. e l*tirrqão determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a terEo no respectivo processo'

18.7. euanáo a extinção decorrer de culpa exclusiva da Aáministraçáo, o contratado será ressarcido pelos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I- devolução da garantia;
II- pagamentos deúdos pela execução do contrato até a data de extinção;

lII- pagamento do custo da desmobilizagáo.

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiretamà-cE ["mail: (amaramunicipalpotaretama@holmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 - 30 ' www camarapoliÍetãma.ce.gov.bÍ



',ffiÍ'
ESTADO DO CEARA .-1:1 

,--

cÂrunnn MUNrcrpAL DE poilRETAMA 
ír,x

PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUETRA DE HOLANDA
18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administraçáo poderâ acanetar, sem prejuízo das sanções
preüstas na Lei n" 14.13312O2L, as segúntes consequências
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por âto próprio da Administraçáo;
II- ocupação e utilizaçáo do loca1, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessáÍios à sua continuidade;
III- execução da garantia contratual pa.a:
a) ressarcimento da Administração Púb1ica por prejuizos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas deüdae à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
ry- retenção dos créditos decorrentes do contrato ate o ümite dos prejuízos causados à Administração Pública
e das multas aplicadas.
18.E.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorüaçáo expressa do Ordenador
de despesas da câmara municipal competente.

,- T9. CIÁUST'I,A DÉCIMA NONA - DOS CASOS OlVtrSSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTBATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de

2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

20. CLIUSUI,A VIGÉSIMA - DOMICILIO E FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, para dirimir quaisquer dúúdas de execução ou entrega do objeto
deste Contrato ou de sua interpretaçâo, desde que não ensejem solução adniuisttativa.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas
anteúores e, bem assim, observar frelmente as disposi@es legais em vigor.

Potüetama/CE, xx de 

- 

de 2025.

COI\YTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMIINIIAS:

C.P.F. N.'
1

C.P.F. N."
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LICITAÇÂO DISPENSÁVEL N": 009/2025-CMp
Razâo Social:_ CNPJ:_
Endereço:_CEP:_ Fone:_Fa*_

1_ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

ITEM

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$-(Valor por Extenso)
PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SER\IIÇOS: 

-.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e

demais despesas que possam ircidir sobre o fornecimeoto licitado, inclusive a margem de lucro-

--- O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidasno anexo II
- Anexo deste edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Ruã: Edilson vieirâ, 554, CentÍo. Potiretama -cE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www camarapotiretama.ce.gov.br

DESCRIÇÃO QUANT.
VLR.

ÉSTIMADO

01

SER\,'IÇOS TÉCMCOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA
E LABORAÇ.ÀO DE^ PROJETO DE IMPI-ANTAÇÀO E

ADEQUAÇAO DA CA}LARA MUNICIPAI DE POTIRETAMA,
CE, A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (L.C.P.D)

SERVIÇO 01 xxxx

02
SERvIÇOS íÉcNrcos iúnÍorcos ESpECIALIzADoS EM
GESTÁO, MONITORAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS _

LGPD, CONFORME LEI 13.709 DE 2018
MÊS 06 xx)o(

PAÇO: VEREADOR -.'OÃO NOGUEIRA DÉ HOLANDA

ANEXO IV MINUTA DA PROPOSTA

PR'OPOSTA DE PRECOS PADR,ONIZADA

A CÁMARA MUNICIPAL DE POTIR,ETAMA-CE

UND


